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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N º PE-001/2024- SEEL 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, a SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, através 
do Agent:e de Contratação, Sr. Manoel Pessoa Coutinho, designado pela Portaria nº 054 de 16 de janeiro de 2024, 
e pela Equipe de Apoio/Contratação, anexada aos autos do p rocedimento, torna público que a partir do dia 09 de 
maio de 2024 às 17h00min (horário de Brasília), através do endereço eletrônico 
hHp~.://bllcnmprn~.con1/HomcíI\i blic:\c~:s?.~,. (Bolsa de Licitacões e Leilôes) " .\cesso Identificado no lir· I 
acesso público", em sessào pública por meio de comunicação via internet, iniciará os proccdimcn(( ,
recebimento das propostas de preços e que no dia 28 de maio de 2024 as 08h:00min (horário de Brasília) 
encerra o p rocedim ento de recebimento de propostas p reços; e que a partir das 08h:01min dará início ;1 
classificação das rnesmas e no mesmo dia a partir das 09h:00 min (horário de Brasília) iniciará a fonnalização de 
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N º. PE- 001/2024-
SEEL, identificado abaixo, objetivando a melhor proposta de menor preço por lote, mediante as condiçôes 

'- estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, de 01/04/2021 - Lei de 
Licitações, pelo D ecreto Municipal nº 003 de 16 de janeiro de 2024, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, l ,ei Complementar nº 147 de 07 
de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/201 6, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho 
de 2011 que altera o título VI 1-A da Consolidação das Leis do T rabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, 
pelas disposiçôes estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licita~'.ãO serão encontradas . ' t~~ e abreviaturas com os 1n_cs112-c:r, .~,i~pficados, conforme abaixo: 
: -~ ~,~,;frtrr.JY,/',.. · ·;, ·=· -~.,, 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMA~~TE: SECRETARIA DE ESPORTE E LJ\ZER (SEEL) 
TIPO DE LICITAÇÃO: Tv[eno.r preço por LOTE; 
FATOR SIGILOSO: Em conformidade com o art. 18, parágrafo lºVT da Lei 14.133/2021 
FORNECIMENTO: imediato; 
ÓRGÃO: u nidade de atuação in tegrante da estrutura'dà Admin.istraçào Pública; 
ENTIDADE: unidade ele atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO 'PÚBLICA: adnúnistração direm: e.indireta da llniào, dos E stados, do Di_strito Federal e 
dos !Vfunicípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público 
e as fundaçôes por ele instituídas ou mantidas; 
ADMINIST~ÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a 1\dminist:raçào P ública atua; 
AGENTE PUBLICO: indivídllO que, cm virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, éâ:rgó, emprego ou fut1<;'.ãO cm pessoa jurídifa integran te 
da Administração Pública; · , ;· 
AUTORIDADE: agente público do tado de poder de & cisão; 
CONTRATANTE: pessoa jurídic~ integrante da Administrnção )?t',.b4ca responsável pela contratação; 
ÇONTRA'f:ADO: pessoa física &R l!!rídica, ou consórcio de° ~;esto:ls imiflicas, signatária de contrato com a 
Administração ; 
LICITAN TE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio ele pt:ssoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção 
de participar de processo licita tório, sendo-lhe equiparável, para os fi ns desta Lei, o fornecedor ou o prestador ( 1 · 

serviço 9uc, cm. at.endi111ento à solicitação da .Administração, oferece proposta; 
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou materd . 
de interesse da Adnúnistração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Ad.minisri-açào, em caráter 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar docun1entos relativos às licitaç.ões e aos 
procedimentos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente 
federativo divulga de forma centralizada as inforrnaçôes e os serviços de governo digira! dos seus órgãos e 
entidades; 
REPACTUAÇÃO: forma de manutençào do equilíb rio econômico-financeiro de comraro l1tilizada para serviços 
contínuos com regi.me de dedicaçào exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da 
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análise da variação dos custos contra mais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coktiva ou ao 
dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja v-inculado, para os custos decorrentes da mão de obra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ,,, 
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompan har , 1 

trâmite da licitação, dar i.rnpulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias au 
bom andamento do certame até a homologação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçoes e T ,eilões, entidade conveniada com a prefcirnra 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor, 
https: / /blJqmtpras.com/Home/!~JJ.!.tU};.,'\,f'.Çi,:.$$ "Acesso Idenóficado no link - acesso público. 
PMAS: Prefeitura J'vlunicipal de Alto Santo; 
D.O.M.: Diário Oficial dos .tviunicípios. 

ANEXOS 
,..\1':EXO I - Termo de Referência 
,..\NFXO II - .tvlinuta do Contrato 
,..\ NEXO III - Declaração de Habilitação 
ANFXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes 
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
.ANEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação 
.ANEXO Vll - Declaraçfo de lnexistc'.'.ncia de Vínculo empregatício com o f\funicípio de Alto Santo 
ANFXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
,..\N F.XO IX - Declaração de Veracidade das Informações Prestadas 

1. DO OBJE'f~ , ·-" 
1.1. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ESPORTIVO DIVERSOS~ pESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS, 
VINCULADAS A SECRET.~RIADE ESPORTE E LAZER, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES 
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I, DO EDITAL. 
1.2. l\, presente licitação será reali7ada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com o arrimado pelo art. 
6", inciso XLI; art. 28, inciso l; art. 29,' parágrafo único; todos da Lei n .º 14.133/2021, considerando a oportunidade 
de maior concorrência e competióvidade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade 
e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade 
de descentralização operacional da Secretaria ReqLúsit,ante, viabilizando efetividade para concomitância da 
execução; 
1.3. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e 
senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 
regulamento e instruçôes para a ma correta utilização, sendo de responsabilidade do"trnrticipante o cadastro préyj,; 
do sistema eletrônico. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇ~0 E C~DENCIAMENTO,Ê DOS BENEFÍCIOS DA~ 
,l"fICRO EMPRESAS E EMI?RESAS DE"Pij~~NO PORTE * 
2.1. 1\s instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou solicitadas por meio 
do seguinte endereço de e-mail: \:9.1Jt;\t')Út hH,Drg, br, 
2.2. E de responsabiljdacle do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 
cenamc e de cumprir as regras do presente edital: 
2.2.1. Responsabilizar-se fonnalmente pelas transaçôes efeLuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enridade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.2.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licita tório e responsabilizar-se pelo Ônus 
decorrent~ da perda de negócios diante da inobservância ele mensagens emir.idas pelo sistema ou de sua i::. 
desconexa o; {J1 
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2.2.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 
ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
2.2.4. Utilizar a chaH' de identificação e a senha de acesso p ara participar do pregão na forma eletrônica; e, 
2.2.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por int:eresse próprio. 
2.3. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que compronirem 
eficazmente os requisitos deste Edital. 
2.4. ,\ participante qL1e pretender urjlizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, Je l-t 
de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147 /2014, a ME, EPP, MET ou Cooperatin, que se 
enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaraçào de ser elegível aos benefícios do tratamento 
aludido, nos termos do Decreto 8.538/2015. 
2.5. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
ou seja, quando h ouver faturamento suptirior exigido 2.2 e na resp<tctiva legislação supracitada, compete aos 
licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante nào adote as providências necessár ias p ara o desenquadramento 
e usufrna (ou tente usufruir) indevidamente dos benefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado 
inidôneo (art. 13, § 1º, do Decreto 8.538/2015). 
2.6. i\ microempresa e a empresa de peqí1en~ porte e a cooperativa que atender ao item 2.4, mas possuir restrição 
em qualquer dos documentos ele regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos Municipais, Certidão Negativa 
de Débito Junto ao INSS - C:ND) e de regularidade trabalhista (C:ertidào de Regularidade Junco ao FGTS), terá 
sua habilitaç"io condicionada à apresentaçàq de nova documentação, que comprove a sua regularidade, no prazo 
de 05 (cinco) dias ú teis, a contar da data em que for declarada corno vencedora do certame. 
2.7. O beneficio de que trata o item anterior nào eximirá a microempresa, a empresa de p equeno porte e a 
cooperativa da apresentação de todos os docume!).tos; ainda que apresentem algum,\ resrrição. 
2.8. O prazo de que trata o ite1:1,2A poderá

0
:,sér prorrogado uma única vez, p5~r igual período, a critério <

1
' 

i\dminisr.raçào, desde que seja reqr.i~do pelo interessado, de forma m9iivada e dufünte o transcurso do respec I Í\, > 

prazo. 
2.9. ,-\ nào regularização da documentação, nos .prazos fixados nos itens 2.4 e 2.6, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das pcnalidádes previstas neste edital, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura elo contra to, ou revogar a 

licitaçào. 
2.10. Não poderão disputar esta licitação c9ro base no art. da Lei 14.133 /2021; 
2.10.1. Declarada inidêmca de àcfüdo com 6 previsto no inciso IV do art. 1.56 da Lei n. º 14.133/20?1 e que não 
renha restabelecido ~µa idoneidade; ' 
2.10.2. Com falência decretada; 

,d>, 

2.10.3.,C:onsorciada; . ~f 
2.10.4. Súspensa pela Prefeitura de Aito Santo/CE ; 
2.10.5. E m regime de concordata; . 
2.10.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, respons.á~Tis técnicos ou legais, dentre suas equipes, técnigs, 
bem assirn dentre evernuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na J\dministraçào 
Djrera ou Indireta d.o Município de i\lto Santo/ CE; , 
2: t'0:7. De servido#~1,ou dirigentes é da entidade contratante ou responsável. ' 
2.10.8. Pessoa física ou juríc.lica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licita\:iu , :1: 

decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o § 1º do a.rt. 14 da Lei nº 14.133/ 2021; 
2.10.9. Agente público do órgào ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam con figurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da lcgislaçào que disciplina 
a matéria, conforme § 1 º do art. 9° da Lei nº 14.133 / 2021. A vcdaçào é estendida a terceiros c1ue auxilie a conduçào 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
2.10.10. E mpresa estrangeira não autor izada a comercializar no país; 
2.10.11. Pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de namreza técnica, comercial, econônuca, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agent:e público que desempenhe função 
na licita\;ào ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou p arente 
cm linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.10.12. Pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses do §5º do art.14 da J ,ei nº 
14.133/2021, ou ciue seja declarada inidônea nos termos da referida Lei. 
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2.10.12. Vedada participação de consórcio. 
2.10.14. Aquela que nào atenda ás condições deste edital e seus anexos. 

3. DAS FASES:tié}PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O p resente procedimento ele licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.4. Lances; 
3.1.5. f labiliraçào clo(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1 . 7 . . Adjudicaçào; 
3.1.8. Homologação; 
3. 1. 9. Contratação. 
3.1.10. "la contagem dos prn:,,:os estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do uúc10 e incluir-se-á o do 
vencunenro. 
3.1.10.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis. 
3.1. l0.2. O serviço objeto desta licitação, será exetutado pelo período de doze meses a contar de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, caput, da Lei N . º 14.'133/2021. No caso de o contrato ultrapassar 
o exercício, deverá a administração atualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, as disposições que assim 
se permitirem, inclusive a própria rt!;l?r_ica orçamentária da lei em vigor . . 
3.1. 10.4. "..\ Prefeitura i\-funicipald·~~ lto Santo/CE convocará aJicitante vencedora para assinanira do contrato, 
no prazo máximo de 05 (cinco);dias Úteis, contados a partir do recebimento de aviso convocatório. 
3.1.10.S. O prazo de convocaçâ()poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitaç~, ) , . 
parte durante seu transcurso~ ,devidamente justificada, e desde que o motivo apresen tado seja aceito pu" 
:\dministraçào. 
3.1.10.6. t\ Contratada deverá dar itúcio à execução dos serviços/ aquisições vinculados a este edital cm até 05 
(cinco) dias depois de firmado o Contrato. 
3.1.10.7. t-: facultado à .Administraçào, quando o convocado nào assinar o termo de contrato ou nào aceitar ou náo 
retirar o insrrun1ento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitan tes remanescentes, na 
ordem de classifi:cação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo 
das sanções estabe!ecidas neste edital e na Lei n. º 14.133/;2021. 
1.1.10.8. A recusa injustificada do adjudicatário cm a~s,ip.ai: o contrato ou em aceitar ot~ retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administraçào cah êtêrizará o descumprimento total da obrigação assumida 
e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda/ia ga;ant.i,1. de proposta em fa.~9r do órgão 
ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na hipótese ~çsp.bii:env3.1.l0.9. l. 
3.1.í0.9. Na lúpótese de ncnhurir dos lici tantes aceitar à ,Gbntratação nos termos do subirem 3.1.10.7, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual anializaçào nos termos do edital, poderá: 
3.1.10.9.1. Convocar os licitantes rem~9escentcs para negociação; na wclem de classificaçào, com vista~ à obtenção 
de preçô melhor, mesmo que acima dó preço do; idjudicatário; · . , , 
3.1.10.9.2 . • ~djudicar e celebrar o contrato nas cotídições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ord, 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçào. 
3.1.10.1 O. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrataçào, ficará o 
os licitantes liberados dos comproniissos assumidos. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PED}D,O.DE ESCLARECIMENTO 
4.1. Qualqut:r pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14. B3/2021, ou para sohcitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado no subitem 4.3 abaixo. 
4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimen to será divulgada por meio do sistema utilizado na 
realização do certame, no prazo de até 03 (três) llias úteis contado da data ele recebimento do pedido, limitado ao 
último dia útil anterior à data da sessão pública. As respostas divulgadas vincularão os participantes e a 
Administração. 
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4.2. l. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 4.2, o Agente de Contratação 
poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realização do certame. 
4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço l.icit~JCoc~((1,;d t_osanlq .cc.g_oY.br. ou h ttps:! /bllcompras.com/Homc/ 1\ iblic \ ccc~s (Bolsa de Licitações e 
Leilóes), at<'.~ as 23h59min, com a informação do nº do pregào, o órgào ou entidade promotor da licitação e Agente 
de Contrnr.açào responsável. 
4.3.1. 1\s impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representantes legais median te comprovação, sob 
pena do seu não conhecimento. 
4.4. A.s i.mpu6111ações de efeito suspensivo à impugnação são medida excepcional e deverão serem motivadas Jl l :, 
agente, nos autos do processo de licitação. 
4.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto gua11dn 
aheraçào não comprometer a formulaçào das propostas. 

'5,iDA FORMA DE APRESH!NT~i,!i)i~(i)$1bOCUMENTOS 
5.1. Cada licitante de\·erá apresentar todos os documentos exigidos iniciahnente por meio da internet, sendo: 
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na p lataforma 
.httll§..J /blkompras.com/Home/ PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso púb lico, caso as 
e mpresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
S.1. l. Os documentos, cm formato de arquivo, a serem enviados 'via int~rnet somente poderão ter as extensões 
*.doe, *.xls, ou *pdf. · · 
5.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma' autenticação, ainda que diversas reproduções 
sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo licitante no ato 
da apresenraçào do documento .. 
5.2.1. Não serão aceitos doc1W1iRJ:O;sjipt i::s êntaôós por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias cm fac
símile, mesmo autenticadas;,;ifü::ttltiri'do0 se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como form a dv 

ilusrraçào elas propostas de preço; . . , ' 
0 

5.2.2. Os documentos necessários à participaçào na presente licitação, compreendendo os docum en tos tt'fere n lc· 

à habili taçào, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
S.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no pres~nte certame licitatório, apresentados cm língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
traduroi: juramentado. 
S.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem pra:w de vali'dade e.Kpressameme 
detehninado, não podenio ter suas qatas de expedição superiore~~JO (trinta) dias anJel"Í.ores à data de abertura da 
pt'.e~eJ?;te .licitação; estes document9s,deverào sér apresent.ados er:nIJ/;irim-:tiais 1:iu ~ópias), no caso de cópi;s, deverão 
set ;jutenticadas. · ' _ ,,, , · ' :,, · • -
5.is. O Agente de Contratação poderá também solicitar oü~inal de documento já autenticado, para fim de 
verificaçào, sendo o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oiro) ho.ras contados a 
par tir da s.olicitaçào, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
5.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivàmente por meio do sistema 
https: / í bU.çornpras.com/Home / Public Access, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário es tabelecidos pani 
abertura da sessào pública, quando, então, encerrar-se-á automaricamente a etapa de envio dessa documentaçào . 
S.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 1:,~:. 
de chave de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçôcs no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de c.iuaisguer 
rnensagens emitidas pelo ,;istema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitan tes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

rrteai ~-~,,, , * ,fiit::w ::eerwerer ±tHfttx~-fll: .. , w • "t* ª w• ~- ·'P . i · rt tiMM t 1 
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Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação em re as propostas 
apresenradas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

Parágrafo T erceiro: Os docurnentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avalia~:ão do i\gentc de Contratação e para acesso público após o 
encerramento elo envio de lances. 

. .t 

6.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, carac terizando o produto/ Serviço proposto ,·,,, 
campo discriminado e/ ou anexada, citando a marca de todos os produtos do(s) Lote(s). com o valor un · 

por item e global por LOTE em confonnidade com o modelo do sistema. 
G.1.1. Os itens dcYerão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital. 
6.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas rodas as despesas incidentes sobre a entrega/ execução dos 
produtos/sen ·iços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à ewcu~'.ào do objeto desta 
licitação . 
G.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e (1uc sua proposta de pn:ços está cm confonnidade com as exigências do instrumenw convocai-ório . 
6.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação preYistas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transaçôes (1uc forem efemadas em seu 
norne no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e h nces. 
6.3. Os preços constantes da proposta de preços do ·citante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredon .ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centavos, e deverão ser corndos em moeda correh '' nal. 
6.3.1. Os preços propos ws deverão estar de acordo com rtti.tativô'do bem cotado. 

. ' . ·.;r, . ·. ' t . . . , 
6.3.2. Nos preços já dev~o estar inchúdas as remuner.àcjq~s,,> os ;eó.targ!)s sociais, tributários, trabalhistas. 
preYidcnciários, fiscais e comerciaís',Jáxas, fretes, seguros, deslocamentos.ae-p essoal, cusws e demais despesas éF ll 

possam incidir sobre a contrataç.ão licitada, inclusive a margem de lucro,' não cabendo nenhum outro ônu~ ' ]llc 

o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
6.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou gualquer outro argumento não ptê'.,.0isto em lei. 
6.3.4. Ocorrendo discrepancia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o ..i>\ge,ntc de Contratação proceder às correções 

..___, n ecessárias. 

6.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com. valor superior aos preços máximos estimados para a 
, • ' , , < 

contrataçã9. 

6.3.6. Na análise das propóstas de preços o A.geme de Contratação observará o preço global por lote, expresso cm 
reais . . Assim, as Propostas deverão apresentar o·y~lor global por lote. 
qA. C)s quantitativos licitados e co,ta

1
dos ~é~rerãb ser rigorosamente conferipos,pelos) icitantes. 

6.4.1. :\ proposta de preç:os deve cóhtlb1plff'r'o quantitativo dos itens em sÍ.í:r'totâlídade con forme licitado. 
6.5. O prazo de validade da proposta de preços nfo pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitação. Caso a licitante não informe o prazo de validade, será considerado aquele definido neste 
E dital. 
6.6. :\ apresentação da proposta de preços impbca na citncia clara de todos os termos cio edital e seus anexos, em 
especial quanto à especificação do serviço e as condiçoes de participaçào, competição, julgamento e fonTrnli/,, 

do ins trumento contratual, bem como a aceit.açào e sujeiç'.ào integral às suas disposiçóes e à legislação apite,\ , 1. 

notadamenre às Lei N º 14.133/21 . -
6. 7. Somente serào aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Agente de Contrataç:ão de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitarlle fazer qualquer adendo aos entregues ao 1\gente de Contratação por meio do sistema. 
6.8. Q U.ALQl'.ER LICITANTE QUE SE lDENTIFIC.r\R Nr\ PLATAFORMA D E QUALQUER FOR\'fr\ 
SERA SL.:.'vfART:\MENTE EXCLCÍDO D J\ DISPLTA. 
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Nosso Município Em Boas Mãos 
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'7.i;ti0S'D0CUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. 1\ licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
ele prcfrrt'.ncia, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
7.1 .1. Os interessados não cadastrados no J\fonicípio de 1\ lto Santo/CE, na forma dos artigos 62 a 70 da l ,ei N". 
14.1.'B /21, habilitar-se-ão à presente ligação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados 
(subitens 7.2 ao 7.6), os q uais serào analisados pelo ,,-\gente de Con tratação quanto a sua autenticidade e o seu 
prazo de validade. 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no regi~tro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RC o •. 

Carteira de I labiliraçào do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em \tg , ,· 

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedade,; 
empresárias e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documen tos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da J unta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde. tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira 
de Habilitação sócio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativ as - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria cm exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 110 Cartório de Registro das Pessoas .Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a mar.riz. 
d. DECRETO D E AUTORIZAÇÃO, em se tra,tando de empresa o'u sociedade estrangeira cm funcionamento 
no P aís, e :\ TO D F RECTSTRO DE AtJTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAI\IBNTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assip;t<;> e"icigir. ,. . 
e. REGISTRO NA ORGANlZ~i"ÃO DAS COOPER.A.'.l'fVAS BRASfüEIRAS, no caso de cooperativa, 
acomp anhado dos seguintes docutnehtos: 

I) , \ to constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71 ; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), C<JfüóJ:11, 1 

art. 47 da lei 5.764/71; 
III) Ata de fundaçào da cooperativa; 
IV) Ata da assembkia que aprovou o estatuto social; 
V) Regímen to interno con;i. a ) \ ta da assembleia tiue o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 

7.3. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas.Jurídicas (CNPJ). 
7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de cont.ribufotes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, relatlvo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratüal. 
7.3.3. Prova de regularidade p ara com a fazenda federal me.diante a apresentação da certidão negativa de dc'.'.i)itos 
rc~lativa aos tributc;s federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
RFB/ PCFN Nº. 1.751/14. 
7.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação cer tidão negativa de débitos 
para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
7.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a aprcsentaçào da certidão negativa de déhm, 

municipais de seu domicilio ou sede (Cerni ou ISS). 
7.3.6. - CERTIHC:\DO DE RECiLL, \RID.,\DF. D R SITL,\ ÇAO - CRS, O U EQlHVALE NTE, perante o 
Gestor do f-'undo de Carantia por T empo de Serviço - FGTS, ela jurisdição da st:de OLl filial da licitan te, devendo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovaçáo da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
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7.3.7. PROVA D E TNEXISTÊNCL-\ DE DÉBITOS INi\DTlvfPLIDOS PERANTE A J UST IÇA DO 
TRABALHO, mediante a apresen taçào de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aproYada pelo Decreio-Lei nº 5.452, de 1" de maio de 194_\ da jurisdição da sede ou filial do 
licitan te. 
7.3.8. Declaraçào de que, cm cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso )Q()UII, do art. 7º da 
Consrituiçào Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (de:r.esseis) anos em trabalho algum, salvo na condi~'.ào de aprendiz, a partir ele 14 
(quatorze) anos, confonne modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos últimos exercícios sociais (2022/2023), já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei (com indicação do Nº cio Livro Diário, n úmero de Registro na Ju nta Comercial e 
numcraçào das folhas onde se encon tram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que comprovem :1 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substiniição por balancetes ou balanços p rovisórios, podendo , e; 
atuali:,:ados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (trt'.s) meses da data de apresentação da prnpo, 1 t. 

Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo 
T itular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo 
obrigatória a aposiçào da certidão de regularidade profissional do Contado r. No caso de empresa optante pelo 
simples nacional, declarada cm credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaraçào de Infonnaçào 
Socioeconômicas e Fiscais (DE FTS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo de entrega cm conformidade com o 
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional. 
a) No caso de empresa recém-construída 01á menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de ~bertura devidamente registrado na Junta Comercial\ c<;,nstando no Balanço o número 
elo Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticad& na'ijútita cõlnerdal, devendo ser assinado por 
contador registrado no Con;1e~Jf? Regional de Contabilidade e peÍo titular ou representante legal da empresa; 
b) Para Sociedades Anônirúà~~~µtras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei 6.404/76, 
cópias da publicaçào no Diárid;~ ficial ou jornal de grande circulação, ou cópia registrada/ autenticada na Junta 
Comercial da sede ou clomicílio,,da Licitante, de: ,, 
b. l. Balanço patrimonial; 
b.2. Demonstração do resultado do exercício; 
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos; 
b.4. Demonstração das mutações do patrimônio líquido; 
b.5. N otas expJiC:ativas cio balanço. 
7.4.2 - Para Socli.edades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocópia do liv.ro Diário, 
inclusive com .0's Tennos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na .Junta Comercial sede ou 
domicilio da Li<;itante ou em our.ro órgào equivalente. 
7.4.3. Certidão N egativa de Falência, Concordata, Recuperaç,ão Judiciar(m Extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos Disu-ibuidores 
Cíveis, com dat;1 não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando nào for expresso sua validade. 
7.4.3.1. N a ausência da certidão negativa, a licitan te em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, median te documento (certidào ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou 
concessào judicial da recuperação nos termos elo art. 58 da Lei n" 11.101 / 2005, Ou homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5º, da Lei n" 
11.101/2005. 
7.4.3.2. A empresa em recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
7.4.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela J unta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
7.4.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentaçôes da empresa), emitida pela Jun1 :1 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão nào anterior a 30 (trinta) dias da data da lici111d o. 

I) ::-.Jo caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidóes de sua filial e matriz. 
II) N o caso de cooperativa, está dispensada a apresenta~:ào da Certidão exigida no irem "7.4.Y' acima. 

lllm,. M W 
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:TOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.5.1. Apresentar i\testado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou p rivado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de arividade compatível com 
o objeto da licitação em características, devendo conter, no míniino, as seguintes ii1formações: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado; 
c) prazo de entrega dos produtos, e; 
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela 
Pi\'L\S/CF para comprovação das informações 
7.5.1.1. A Prefeitura ?vfunicipal de Alto Santo, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica/física 
em.itcnte do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, conforme dispost<.~ no inciso TV do caput ao art. 59 da 
Lei 14.133/2021, visando a obter informaçôes sobre o fornecÍinento prestado e cópias doas respectivas notas 
fiscais de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.6.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou conrr:n~r 
com a administração pública e da inexistc'.'.ncia de fato superveniente impeditivo da habilitaçào, ficando cic:1 1c tL 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital. 
(ANEXO IV) 
7.6.2. Declaração de que o licitante concorda com todas as nonnas determinadas através deste Edital (ANEXO 
Ili). 
7.6.3. A. lrnrás emitidos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitido pelo órgào competente 
da sede da empresa; 
7.6.4. ,--\presentar Declaração de Inexistência d e Vínculo empregatício com o JVIunidpio de 1\lto Santo do(s) 
sócio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VII). 1, . ·• • . . .·. 

~ ,.. ,,\, - ,'ic,~t-.:,\, 

7.6.5. Declaração de que o licitante concorda com:i Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII); 
7.6.6. Apresentar Declaração de veracidad~ das' iti'fôrmações prestadas, na forma da lei (art. 63, I , da Lei nº 
14.133/2021); (ANEXO IX). 
7.6.7. :'lo caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Alto Santo/CE, a documentação 
mencionada supra, poderá ser substihÚda pela apresentação do Cer tificado de Registro Cadastral (CRC) ou STCAF 
atualizado junto ao Município de Alto Santo/CE (asst;gura~o, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso 
aos clados nele c9nstantes), acompanhado dos documéntp$J:;:~tados nos demais subiten5/cuja autenticidade e prnzo 
de validade serão analisados pelo ,--\gente. 
7.6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do 1fwúcípio de A.lto Santo/CE deverá tambl,r 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
7.6.9. Será inabilitado o licitante <1ue não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
7.6.10. As microempresas ou empresas de pecp.1eno porte (i'vfE ou EPP) que possuam restrição fiscal, tJuanto aos 
documentos exigidos neste certame, de\' erá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento também a 
declaração ele que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1º da Lei Complementar Nº. 121/06 e suas alterações. · 
7.6.1 0.1. 1\ não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções e infrações previs tas no Tírulo TV, Capítulo I, da Lei 14.133/2021, sendo 
facultado ao ivlunicípio de i\lto Santo/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinanira do contrato, ou revogar a licitação. 
7.6.11. r\pós a entrega dos documentos para habilitação e/ ou proposta, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo cm sede de diligência conforme an. 64 da Lei nº 14.133/2021 . O licitante 
deverá enviar os documentos complementares via sistema no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da 
solicitação. 
7.6.12. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fa tos exisrentes à é p cK'.1 d. 
abernira da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 1211/2021-TCU-Plcnário. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do C.'.'-JPJ da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto 
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quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento ,1ue i.: valido tanto para a 
matriz e filiais, bem assim ,1uanto ao certificado de regularidade focal do f'GTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização 
para a centralizas:ão. 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os documento, 
deverão ser apresentados com o número do CNPJ /MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispen, :1, 1 -
da apresentação de documentos com o número do CNPJ /i\fF da filial aqueles documentos que, pela pn ,p,·. 1 

natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 

Parágrafo Terceiro: Nos casos de emissào de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação no 
crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos 
nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 14.13.3/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme as 
sanções previsras no presente E dital. 

s: OA?sessÃO PÚBLICA DO P~ÃÓ . - . 
8.1. O pre~"io será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da Il"Vf.ERl\if:"_l~ mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão: 
https: //blkomrnas.com /Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
8.1.L Os trabalhos serão conduzidos por servidor do I\.fon.icíp.io de Alto Santo/CE, designado com o Agente de 
Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
hups:/ /bJJç__ç:,m ras.com H · _ç~ "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
8.1.2. O licitante poderá env ç{ies'.çla proposta de preços e participar das disputas atravl'.S do sistema 
eletrônico. 
8.2. 1 \ participação no pregão élttirônicà dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do lici ri ·,, e· 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horário estabelecido~. 
8.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o Agente de Conr.ratação a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas 
exclusiYas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
8.3.'I. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ·ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo ho.rário. 
8.3.2. A té a abertura da sessão <~~yroponentes poderão retirar ou substituir as Proposta;; aprescnt,adas. 
8.3.3. Depois de encerrado o pràzo para cadastramento das Propostas, nào mais será permitido é;cadastramento 
de propostas de preços ou o envio de ,1ualquer adendo ou complementação. · 
8.4. CLASSIFICAÇAO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Agente . dç , Contrataçào verificará a 
confonnidade das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que 11ãóe.stiverem em confo.rmidade 
com os requisitos estabelecidos neste edital. ' 
8.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundament~ ii\s;,,_registrada no sistema, pa.ra 
acompanhamento, cm tempo real, de todos os proponentes. · .' ' 
8.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preço; clâssificaclas pdo i\gen t-: ,_ ,. 
Contratação, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de ]a, , · 

respeitando os casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar Nº. 123/06 e Lei Complemenrnr :---,,·. 
147 /14 e suas alternçôes. 
8.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Agente de Contratação dará início 
à fase competitiva, ,1uando entào os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamen te, por 
meio do sistema eletrônico. 
8.S.1. ,.\.berta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. F de intei.ra respomabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase competitiva. 
8.5.2. i\ cada lance ofertado, o proponente será imediatnmente informado de seu recebimento e do respectivo 
horário de registro e valor. 
8.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
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8.5.4. O proponente somente podení oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
sistema. 
8.5.5. Não serào aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
8.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em rempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
8.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas son-1en te 02 (duas) 
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
8.5.8. Quando o preç.o global do lote ofertado resultar, cm qualquer item, em um valor unitário que possua mai~ 
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), dew·nd, 
o ,-\gente de Contrataçào e o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por oca~i:i.1 ► 

da entrega da proposta de preços reajustada. 
8.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o 1\gente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida 
melhor proposta, observado o critério de julgamento, nào se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentaçào ela contraproposta de até 0(, (seis) horas, a 
contar da hora do encaminhamento do Agente de Contratação. A negociação será realizada por meio do sistema, 
podendo ser acompanhada pelos demais proponentes. 
8.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Con tratação acerca da aceitação do lance 
de menor valor. .., 
8.5.1 l. Declarada encerrada a etapí, competitiva, .. ,SP,li1 ou sem lances sucessivos, e realizada a classificaçào final das 
propostas de preços, o i\gente·Ô'ê.Contratação fxaminará a a~eitàbilidade,,do primeiro classificado, especialmente 
quanto à confonnidade entre a oferta de menor preço e o ,v~br estimado para a contratação constante no Tenno 
de Referência e a sua confonni.dade, deciclm90 motivada:rrtêhte a respeito e tend9,,efativada a verificaçào da licitude 
de preços diversos para itens/1gt1a.is que tenhá.m,sido separados por, ocasião def~orecimento licito. 
8.5.12. Tratando-se de preço inexequível o .Agente de Contrataçãõ'poderá determinar ao licitante que compron :1 
exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
8.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujcitando-~c u 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
8.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifesta.mente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.5. L:i. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor 
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
8.5.16. Nào serão adjudicadas propostas com pres;os superiores aos valores estimados para a contratação. 
8.5.17. Serào considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Nfüti:icipio i\lto Santo/CE, r~sponsável.pela elaboração e 

e,nµssão da referida planilha. '* . . . . .:;, . 
8..S.18. Na hipótese 'd'c' desclassificaçãô'clo licitante que tiver aprcsentado ·a oferta com menor valor, o Agente de 
Conr.rntação de,:erá f};egociar diretamente com o cL1ssificado spbsequente para que seh, obtida meHror oferta que a 
sua proposta anferionnente oferecida a fim de cÓtiseguir me~ior preço, caso não comprovada â compatibilidade 
do licitante antêriormente classificado. ' 
8.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que as licitan tes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance fi nal e fechado. 
8.6.1. 1\ etapa de lances d;i sessào pública terá duração inicial de 15 (<..Juinze) m.Ü1ut:os. Após esse prazo, o sis1.en1:1 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o ptiríodo de tempo de ate'.'. 10 (d, / . 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.6.2. Fncerrado o prazo previsto no it.em 8.6.1, o sistema abrin1 oportunidade para que a licitante da ofena de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços aLé 10% (de:,. por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso ar( o encerramento deste prazo. 
8.6.2.1. Nào havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.6.2, poderào as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de O?, (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o ,iual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.ú.3. i\pós o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.6.3.1. Nào havendo lance tina! e fechado classificado na for.ma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, 
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para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três) , na ordem de clasúficação, possam ofertar um lance final 
e fechado cm até cinco minutos, o qual será sii:,riloso até o encerramento deste prazo. 
8.6.4. Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habili tação. 
8.6.4.1. No caso de desconexão com o Agente ele Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Prcg,1(,. 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apéis decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Agente ele Contratação aos panicipant:es, no sírio eletrônico utilizado para divulgaçào. 
8.6.S. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de siniação de empate ficto. E m 
cumpriinento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa que se em1uaclre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 1 '1.488/2007, e que ofertou lance de até 
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
convocada automaticamente pelo sistema, na sala de dispura, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusào. 
8.6.5.l. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situaçào ele empate, 
realizando o chamado de forma automática, conforme previsto no art. 60 ela Lei n" 14.133, de 2021. Não havendo 
outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem 
8.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
8. 7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
8. 7 .1. ,-\ in terposiçào de recurso referente ao julgamento;<tilis rjropostas, à habilitação ou inabilitação de licitante~. ;, 
anulação ou revogaçào ela licitação, observará o dispostô no a.rt. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.7.2. O prazo recursa] é de 03 (três) dias úteis, conta_d;s da data de intimação ou de lavratura da a ta. 
8.7.3. Quando o recurso apresent.ado impugnar~ J1ilgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitaçào 
do licitante: 
8.7.3.1. O .Agente de Contratação coniunieárá, no sistema utilizado para realização do certame, a retomada da 
sessão pública com no mínimo 24 (vinte e qüatro) horas de antecedência pata aceitar e habilitar a arrematante, 
quando será concedido aos licitantes um prazo de, no mínimo, 20 (vinte) minutos para a intenção de recorrer, sob 
pena de preclusào. 
8. 7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo0 p~óprio do sistema. 
8. 7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver eéhhÍ&f o ato ou proferido a decisão recorrida, ,ª qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) diàs úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhai:1recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisào no prazo de 10 (dez) dias úteis, con tado do recebime11to 
dos autos. _ , _ _ ~ '"J1 t 
8. 7 .6;, Os ;t~cursos interposiJl fora,, 4L praL- o,, hào serão conhecidos. . ·.·. , . ' 
8. 7.1 . ü pfazo para apresb11i,'l.çào ele contràri:azões ao recurso pelos demais Hdtã,tâtês será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intima~'.ão pessoal ou da divulgação da interposição_ .db's:t~cufso, assegurada a v1sta ir,n~diata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. ·· · 
8.7.8. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de donunen,tos complementares para melhor enfet1di11 .. · -
das suas razões e/ ou contrarrazões de recurso, deverá disponibilizar um lii1k no corpo da peça, de maneira llU' -
referidos documentos sejam de acesso livre ao Agente de Contratação e demais in teressados. 
8.7.9. O recurso e o pedido ele reconsideraçào terão efeito suspensivo elo ato ou da decisão recorr ida até que 
sobrevenha decisào final da auto1~dade competente. 
8.7.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscet:Íveis de aproveitam ento. 
8. 7.11. "!ão serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante nào habilitado 
legalmente ou nào identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
8.7.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Comissão d.e Contratação no endereço constante no 
subitem 5.1 deste edital. 
8.7.1 3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.7.14. Os autos do processo permanecerào com vista franqueada aos Í11 teressados na plataforma do sítio 
eletrônico responsável pelo certame hrr'.)s: / /bllç:ornpra~.(.:<>tn / í ! c,me / P u blic-\cç_~53.. 
8.8. ENCERR.MiENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão sení lavrada ata circunstanciada, (1ue mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços esc6tas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a análise 
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da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo Agente de Contratação e sua eyuipe de apoio. 
8.8.1. .:\o final da sessão, caso não ha ja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com os 
preços de mercado, previstos para a contratação, será feira pelo Agente de Contratação a adjudica~'.ão ao licitan te 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamen re instruído. ·· . 
encaminhado: 
a) r\ Procuradoria .Jurídica do Município e/ ou Assessoria .J urídica, para fins de análise e parecer; 
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrnmento 
Contratual. 
8.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O ,-\genre de Contraraçào é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão 
mediante motivo de,·idamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta 
decisào no sistema eletrônico. 
8.9.1. O Agente de Contratação a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os 
documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, conforme citado pelo art. 42, 
parágrafo 2º da Lei 14.133/2021, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessào para realizar diligência a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões. 
8.9.2. No caso de desconexão do i\gente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos proponente,;-"os lanceé cpntinuarào sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
Quando a desconexão do Agente de Con tratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão na fonna eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, 
através de mensagem eletrônica (that) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
8.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgameJJ,to .. das propostas de preços/ ofertas será declarado vcnccdc" 
licitante que, ten?o atendido a todas as exigências qis~ ~dirnl, apresentar menor preço por lote, cujo objl'r, 
certame a da sera ad1ud1ca.do. · 
8.10.1. Nào serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
8.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administr~çào - Agente de Contratação ou Secretário(, ) - será fei ta 
por meio de divulgação na INTERJ.°'\JET, .através do Sistema de Pregão Eletrônico: 
ht:.tns:/ /hllcompt:A1;.com / Home/PublicAccess "Acesso Id~ntificado no link - acesso publico", no "chat" 
de mensagem. 

Parágrafo Ún.ico:_~,P~efritura Municipal de _,'\lto Santo/CE, se resguarda no direito de diligehóar junto ao licitante 
para aferir a exequibilt<f.1.de das propostas ou exigir dosJicitantes gue ela seja demonstrada, confonne; disposto no 
inciso IV do caput ao tlft. 5 9 da Lei 14.133 / 2021. 

9. DAAPRESEN~,:~ODA ACEI:YABitjlDADE .E DA PROPOSTA DE PRE<s)~ D0 :C"., 
ARREMATANTE'.\ ' . . " - " : Às 

a & ~ 

9.1. Encerrada a fasesc!~ lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor 
devení encaminhar a proposta de p reços com os respectivos valores readequados ao menor lance obedecendo a 
todos os dados solicitados nesta cláusula, deverào ser enviados ao e-mail do Setor de J ,iciLacões da Prdn, .. 
Municipal de Alto Santo/éÉ.'.(lli:.itl.tl;Q~~-@altosanto.ce.goy,pf), 't;déntro do prazo máximo d~ 02 (duas) h or, , 
após com·oca.~'.ão o agente arravés do cha! do sistema de pregão e letrônico, para que o Agente de Con1rn1 >1óu 

proceda a uma breve análise. 
9.1.1. No envio eletrônico da proposta consolidada, fundamentalmente será anexado no Sistctna 
bllcom pras.com /Homc)YublicAe(:ess, contendo os seguintes itens: encargos sociais; encargos trabalhistas; 
cusw ela mercadoria; custos variáveis, impostos; margem de lucro e preço final dos produtos, para todos os lotes, 
sob pena de desclassificação, a qual será apresentada da seguinte forma: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e con ta corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) N ome do proponente, endereço, telefone, identificaçào (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo 
(subs1.ituívcl pelo papel timbrado) com o CN PJ, e-mail da empresa e do responsável; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RC, nacionalidade, 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e lT, bem como cópia do documento 
yue dá poderes para assinar contratos c.m nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado 
no momento da habilitaçào; 

ã w p....,,-,,g; " "a. ;:;:ps g;?filYtnrmEJ/S: 1 1 l n'-Ffflfiiüi.. » -1"' -,rmmm.... -Í■ ·~· 
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d) Apresentar a MARCA, b em como preços completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e ,1uais9uer outros ônus que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descri~:iio detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Tenno de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição d,, 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
9.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item. O:' 
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem cm desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregular idades ou inválidos, serão considerados inabilitados, nào se admitindo compkmentaçáo p osterior, exceto 
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/06, nº 147 / 14 e nº 155/ 16. 
9.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitaçfo, pelo agente, caso nào haja intenção de intcrposiç:ào ele recurso por qualquer dos 
demais liciranres. 
9.1.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o }1.gente de Contratação examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na 
o rdem de classificaçáo, e assim sucessivamentt:, at~ \l' apuraçào de uma proposta de preços que atenda integralmente 
ao edital, sendo o respectivo licitante dedarado,,;~n.cedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
9.1.5. Quando todos os licitantes forem iq_âbilít~éíqs ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
Agente de Contra ração poderá fixar aqs licitantes, o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentaçáo ou de outras propostas de pr~ços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou 
desclassificaçào. , 

- ~ 

9.1.6. l lavendo alguma restrição n~ ço!!lgrovaçfio da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05,"(dhco) dias úteis, prorrngáv eís por igual período a criti'.rio da adnúnistrac;á11, 
para regularização dos documentos relativos à regularidade 6sca:l, obedecido o exigido em Lei. 

9.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.2.1. Encerrada a ecapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em p1-imeiso lugar atende às condições de participação no certame, con forme previsto no ar t. 14 da 
Lei nº 14.133/ 2021, legislação correlata no edital, especialmente quanto à existtncia de sanção que impeça a 
participaçiío no certame ou a futura contratação, mediante_ a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas ln.idôneas e Suspensas - CEIS, n;iantido pela Controladoria-Geral cja l.J1iião 
(hn;ps://,nnv.porraltran~ITncia.gr,N.br/sancoes/ceis); e, ·· : : •· · 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido H~l~~ Controladoria-Ceral da União 

http~: / í www.port:lLrnn,;pa.:t~f!.li:~QY-br /sann,cs/ cncp). ,. 
9.2.2. A consulta aos:,eadastros ser,i~~alizada em nom~ da empresa licitante e também de seu sóci&~àjoritário, 
por fo rsa da vedação de qüe trata o artlgo 12 da Lei nº 8A29, dê '1992. ' 
9.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitan te a existência de Ocorrências Impeditivas Indir~tàs, o Agente 
de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte elas empresas âp@ntadas no'. Relatório dl 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); · 
9.2.3.1. A ten tativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, Linhas de fornecimento simil.1rc,. 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
9_2.3.2. O licitante será convocado para manifrsta~:ào previamen te a uma evenrnal desclassifica</10. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º). 
9.3.3. Constatada a existência dti sançào, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.2.4. Caso atendidas as condiçoes de participação, será itúciado o procedimento de habilitação. 
9.2.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o agente verificará se fa~ jus ao benefício, em confonn idadc com os requisitos deste 
edital. 
9.2.6. Verificadas as condiçôes de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar ,1uanto à adequaçào ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máxirno estipulado pata contrataçào neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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9.2. 7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
e) apresentar preços inexequíveis Oll permanecerem acima do preço máximo defmido para a contratação; 
d) nào tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando ex.igido pela Administraç;10; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
9.2.8. No caso de bens e serviços em geral, l'. indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50° " 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela ;\dministração, devendo a mesma apresentar planilha de custos ,, r; , , 
de comprovar a exequibilidade do valor proposto. 
9.2.8.1. 1\ inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 1\genre de 
Contrataç;10, que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10. DA FONTE DE RECURSOS 
10.1- .. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária, sob a nibrica: 2201 27 122 0100 2.040 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; Elein;enro de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, sub 
elemento de despesa: 3.3.90.30.14 - Material Edui:;:ativo e Esportivo, fonte de recurso: 1500000000 - Recursos 
não vinculados de impostos, consignados no O rijrr,i11c1+to de 2024. 

11~~A ADJUDICAÇN~~~J)A HOMQLOGAÇÃO . " ',. 
11.1. A adjudicação e homologação dar-se~á. p~k1. AlJTORIDA1?,~,C:0TvfPE'IENTE. 
11.2. O sistema gerará ata ciréµnst~nciada, iiã'.:•,q\1al estarão régíst±àdús todos os atos do procedimento e a, 
ocorrências rdevan tes. 

11.3- ,A au toridade competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de nào homoh , 
revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação por escrito, 

n:.pA Ass1NATuRÁ~o coNTW o 
12.1 - O Município de Alto Santo, com. afoterveniência da SECRETARIA D~M.t\ND1\NTE, assinará contrato 
com a(s) vcncedora(s) des~ licitação, nc/pr.azo máximo de 05 ( cinco) dias corridós, contados da data da convocação 
expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser pronogada s,91nen(e uma vez, 
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. · 
12.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamefl,t.e a assinar o conrrato ou não apresente sitnaçào regular 
no a to da ass1!1,NUra do mesmo, a autoridade competeQ~~; ,deverá extinguir os efeitos da bom · ,gaçào e da 
adjudicação atrav~§.do ato de rescisão e retornará os autos ddÍÍ:JÍJ;>cesso o Agente de Contratação, ser ejuí.zo da 
aplicação das sanç·ões cabíveis. ',, 

12.3- O A.gi:;nte de Contratação retp1;n.;1rá as ativi,clades de seleção dt .t;nclhor proposta e coµvocará outro liçitantc, 
.. . . . ~ 1$ . . . "'"' . " ' ' ' , t, ' $J • .... 

observada n ordem de qualificaç:ã.9 e classific~>ão, para verifi?ar' as suas condições 'de habilitaçàot. ,~ á:ssim 
succssivarnentc. ·, ·:, · .4.;,,... 

12.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nào celebrar o contrato, deix:,r ,l, 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documenraçào falsa, ensejar o retardaml·rt, , 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, compottar-sc de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o JV(unicípio de A.Iro Santo e 
será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edital e no contrato e das demais cominaçôes legais. 

13. DAS ~ ERAÇÕE~ DO cdHtillRtA.3-;:0 , 
n.1. Os contrams regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021 , poderão ser alterados, com as devidas 
justifieatÍ\'as, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando for necessária a modificação do valor contratual cm decorrência de acréscimo ou diminuição / 
quan titativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; f 
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TI- por acordo enr.re as partes: 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou elo serviço, bem como do modo 
de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos tennos contraLuais originários; 

e) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circumtâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma 
financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou foto do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalcul::· '· 
que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, cm qualquer caso, a rcpartis:ào objel1\ ., , , 
risco estabelecida no contrato. 
13.2. :\Ias alteraçàes unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, acréscirnos ou supressàes de até 25°/o (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei redera! 14.133/ 2021 não 
poderão transfigurar o objeto da contratação. 

\,_,, 13.4. Caso haja altern\:ào unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
.i\.drn..inistraçào deverá restabelecer, no mesmo tcnno aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
13.5. r\ extinçào do contrato nào configurará óbice para o reconhecimento do desequilíb rio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por m,eio ,de termo indenizatório. 
13.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econônúco-financciro deverá ser fonnulado durante a vigência 
do contrato e antes de eventu og~42.o nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 
13.7. A formalizaçào do term. , çondiçào para a execuç:\0, pelo contratado; das prestações determinadas 
pela 1\dministração no cursd tla . êução do contrato, salvo nos. casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese cm que a formalização deverá, qçorrá no prazo máximo de 01 (um) mês. 

14. DA FISCALÍZAÇÃO DO CONTRATO 
14. l. A execuçào do conttl).to deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do conr.rat(,, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no an. / '' d ] ,,:i 
l ,U .'i'.Ji 2tí2 l , ou p elos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informaçàes pertinentes a essa àtribuição. 
14.2. O fiscal do contrato anotará em registro própriq ;todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determin,rndo o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
14.3. O fiscal dó contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçào das medidas convenientes, a 
situação que demandar dcd:ião ou providência que ultrapasse sua competência. 
14.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de ass~st oramcnto jiirí~iSº e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com infqrt;nações relevantes para prevenir nscos na 
execução contratuál. · · · · 

15. DA EN~fJGA;J)O OBJETO E DA FO ,. AGAMENTO _ 
l S. l. Poderão .s~ firmados contratos, que serão ~ :rta os de forma autônoma e se submeterão tgualmente a,tQ! 
as disposiçàes constantes da Lei N º. 14.133/2021, inclmive quanto às prorrogaçôes, alreraçàes e rescisões. 
15.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados sed.o entregues mediante expedic:"i- , 
de ORDENS DE CO]'v[PRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicado os quantitatiH >~ ., 
serem entregue;;, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidad" 
financeira da CONTR.ATJ\1'\JTE. 
15.2.1. !1 Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser en tregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-sínúle ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro mu1úcipal. 
15.2.2. O conr.ratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oporrunidadc en1 éjue receberá 
o a testo declarando o fornecimento. Os produtos serão fornecidos em no máximo 10 (dez) dias úteis após 
emissão de ordem de compra dos locais definidos pela contratante. 
15.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor nào exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçàes estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produt.05 entregues. ( 

Plft 1@157idm~f iâ - lfflffl:wm $IM I lftlfãs tDh," i'hlfiiiii ME :nr n zfiM i :1 iW o/tlflfC li 
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·15.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obsetTando rigorosamente 
as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e obsen·açôes constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
15.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidade(s) 
gestora(s) do l'viunidpio de .-\lto Santo/CE. 
l 5.2.5.1. As informas'.oes necessárias para emissão da fatura e nora fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidadc(s) 
gestora(s) . 

1.J.2.6. No caso de constataçáo da inadequação do produto fornecido às normas e exig<'.:ncias especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administ.raçào os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 24 (Yinte e ciuatro) h oras adequados às supracitadas condições, sob p ena de aplicação d,,~ 
penalidades cabíveis, na fonna da lei e deste instrnmento. 
15.1. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificas:óe~ 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçoes constantes de sua propo~ta d( 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem federal, estadual e municipal, bem corno, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento ,1ue lhes sejam 
imputáveis, inclusive com rela<;:ào a terceiros, e ai.nda: 

a) .t\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto em r1uc se verificarem 
vícios, defeitos o u incorreções; 

b) Responsabilizar-se p elos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execuçào do fornecimento, não excluindo,.ou récluzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgáo interessado. 

< '1 ,ç 

15.4. O pagamento somente strá( ~fetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Piscai/Fatura 
apresentada p ela Contratada, que'ctJntefá:odetalhamento dos serviços executados. 
15.4.1 . O "atesto" fica condicionado à verificação da conformjdade da Nota Fiscal/1-atura apresentada pela 
Contratada com os servicos efetivamente prestadcisJ,~ 
15.5. I lavendo erro na ~presentação da Nota Fisc;l/ F'athrá ou dos documentos pertinentes à contratação, o u. 
ainda, circunstância 'll'e impeça a liquidação da despesa, o p~amento ficará pendente até que a Contratad,1 
providencie as medidas saneadoras. Nq:ta hipótese, o prazo pârá pagamento iniciar-se-á após a compron1çác1 d .. 
regularizaçào da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
1.3.6. Será efetuada a retenção ou glpsa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
l 5.6.1. N ào produziu os resultados acordados; 
15.6.2. Deixou de executar as,atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
15.7. Ante,s do pagamento, a Contratan te realizará consulta para verificar a manutençào das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo ele pagamento. 
15.8. O pagàment.o será efetuado por meio :dé Ordem Banc~ria de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
15.9. Será C<"HlS.t\lerada como data do pagamento o dia em que constar como erni t.ida a ordem bancária para 
pagamento. 

1.3.10. i\ Contratanté não se respomabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura náo tenha sido acordada no contrato. 
15.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde gue a CONTRATADA náo tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido dev~ní set acrescido de encargos moratórios apurados com base na va1;açào do Índice 
Geral de Preços - D isponibilidade Intema (ICP-DT), divulgado pela f<undação Getúlio Vargas, no períodc 
compreendido ent.re a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para :l' 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
15.12 - Dcverào ser en1ir.idas faturas de encen-,unento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisào contratual. 
15.13- Serào descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fa tura, os valores decorrentes de 
indeni:,.:açocs ou de rnultas eventualmente registradas. 

16- D01PR,EÇO, REAJJJSTE1~1<D:13EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANGEIRO 
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16.1 Nos termos do an. 25, §7°, da 1 ,ej nº 14.133/ 2021, o presente edital consigna. como fonna de manutenção 
do equilíbrio econômico-financei ro do contrato e reajustamento de preço~, o índice do IPC\ ou outro que houve 
por substituí-lo, caso mais favorável à Administraçào Pública, como critfaio de awalizaçào monetária. 
16.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor. 
16.3 .• \ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequihbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indeni;,:atório. (art. 131 , parágrafo único da T .ei 
14.133/2021) 
16.-4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a " igência 
do contrato e antes de c\·entual prorrogação, nos termos do are. 107 da l ,ei nº 14.133/ 2021. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA (;ONTRATANTE i 

17.1. Exigir o cumprin1ento de rodas as obrigações assumidas pelo contrarndo, de acordo com este instrumcm o .
seus anexos; 
17.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
17.3. N otificar o contrniado, por escrito, sobre vícios, defeitos OLl incorreçôes verificadas no objeto contratado, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expen sas; 
17.-1 . . -\companhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimenm das obrigações pelo contratado; 
17 .. 1. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da cxt:cuçào do objem, 
para efeito de lic1uidação e pagamento, quando hm1ver contmvérsia sobre a execução do objeto, 9uanto à dimcnsào, 
qualidade e (JUantidade, conforme o are. 143 da Lei nº 14.133/2021; 
17.6. Efetuar o pagamento ao contratado <lo valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste termo; 
17.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigaçôes pelo contratado; 
17.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressah-ados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa cxccuçào do contrato. 
17.8.1. 1\ .Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
17.9. Responder e,·enruais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contrat;!d 1 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
17 .1 O. Nào responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda gue ,-inculaJ\), 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causa<lo a tercciros em <lecorrência de ato do coniratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados 
17.11. Indicar os locais onde serão entregues/preslados os produtos/serviços. 
17.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização 
conforme lei nº 14.133/21. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, asswnindo como 

. . ~ 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrcntés da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
18.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de D efesa do 
Consumidor ; 
18. 1.2. Comunicar ao con1ratante, no prazo máximo de 24 (vinre e quatro) horas que antecede a dara da conclusão 
do serviço, os moti\'OS que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a dc"ida comprovação; 
18.1.3. r\tender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade supcric, 
prestar todo esclarecimento ou informação por cks solicitados; 
18.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fo,ad, 
pelo fiscal do contrato, os sen-iços nos quais se verificarem \'ÍCios, dcfei1os ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
18.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos tkcorrentes thl execuçào dn objeto, bem corno por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa rcsponsabiliti::tde a fücalização ou o 
acompanhamen10 da exccuçào contratual pelo contrat:antc, 9ue ficará auLorizado a descontar dos pagamentos / 
devidos ou da garantia, ca~o exigida, o valor correspondente aos dano~ ~ofndos; &J 
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18.1.6. Quando nào for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadmmamento Unificado de 
Fornecedores(SIC-\F), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçào do contrato, junto com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) Certidào Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do [,'GTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
"18.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e nào poderá onerar o objeto do conr.rato; 
18.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quan·o) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
18.l.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer arividade que não esteja sendo executada de aco:·,'. · 
com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
18.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condis:ões exigidas para habilitaçào na licitação. 
18. L "11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prcTista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
cm outras normas específicas. 
18.1.11. 1. Comprovar as reservas ele cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas conforme disposto no art. 116, 
parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 
18.1. 12. Guardar sigilo sobre todas âs informações obtidas em decorrência do 1:;muprimento elo contrato. 
18.1. "I 3. ,\rcar com o ônus :decorrente de cv~'1;íJ.tl equívoco no dimensionÍtmento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto ªº~<S~stos variáveis fll<iP'q~rentes de fatores futuros e'}9:ccr tos, devendo complcmentá
los, caso o previsto inicialmeti:téi'em sua propost~ seja satisfatório para o atendiinento do objeto ela contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolad . n9_art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/202t 
18.1. 14 . . Alocar os ernpregados necessários, com hab,i ~ o e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas cio contrato, forncceúdo os materiais, • ':imentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quan tidade, qualidade e tecnologia qevetão atender às re'.éomendações de boa técnica e a legislação ele regência. 
18.1.15. Conduzir os trabalhos com:,. est;rita observância às fl()fínas da legislação pertinente, cumprind, 1 

clctcrminaçôes dos Pt Reres P úblicos, ·mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e na~ melhore,; 
condiçôes de segurança, higiene e discit1lipa. 
18.1.16. Não pennitir a ut.ilizaçào de ~1µalquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendi,: 
para os maiores de c1uatorze anos, Q~m permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
18.1.17. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, fer ramentas, e tudo o que fot 
nec~ssátio à execução do objéto, durante a vigênciido contrato. 
18.1.18. O. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
COftrluta seja c~,tlsiderada indes~jávcl pela fiscalizaç,:àd'do contratante. " 
18.1.1.9. Respeíta.r os princípios;de proteção de dàd0s pessoais clencados na Lei Geral de Proteção ~e-Dados, Lei 
nº 13.709 de 14'Be agosto de 2018 e suas alterações. ' 
18.1.20 - V eda.r a utilização, na execuçào do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo cm comissào ou função de confiança no órgão Conr.ratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, 
de 201.0 cumprir com as demais condiçôes constantes na proposta apresentada na licitação . 
18.1.21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, ele acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

19. D~INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 - Comete infraçào admi.nistrariva, nos termos da Lei nº 14.1 33, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecuçào parcial do contrato; 
h) der causa à incxecuçào parcial do contrato que cause grave dano à AdrninistnH;ào ou ao funcionamento 
dos serviços públicm ou ao interesse coletivo; 
e) der· causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência ele fato superveniente devidamente justificado; 
f) nào celebrar o contrato ou nào en tregar a documemaçào exigida para a contratação, LJUando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o reta.rdamcnto da execuçào ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h ) apresentar declaração ou docurnentas:ão falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa duranlt' 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
.i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturaa; 
k) praticar aros ilícitos com vistas a frnstrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5n da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2 - Serão aplicadas ao respons,ivel pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sançôes: 
19.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuç{io parcial do comrato, sempre que não se justificar 
a imposiçào de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei) ; 
19.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as conduras descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Con trato, sempre que não se justificar a irnposiçào ele penalidade mais grave (art. 156, §4º, 
da Lei) ; · 

19.2.3. Declaraçào de inidoneidade para licitar e ébi{trat~:tr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 
i, j, k e 1 do subirem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penabclacle mais grave (art. 156, §5º, ela Lei). 
19.2.4. Multa: 
19.2.4.1. l'vloratória de 0,5 % (cinco clécin1os por cento) por dia de arraso injustificado sobre o valor da parccLi 
inadimplida, até o lirnite de 10 (dez) dias. 
19.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja reali1.acla ele forma 
incompleta ou em desconfornií.dadc com.-as c .;,11dições avençadas, sobre o valor:da contratação, por dia de 
irregularidade na prestaçàci·dos·scrvi_ços/ entrega do~ produtos, limitada sua aplicaçiio até o máximo de 10 (dez) 
&~. . •· •' 

19.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato. 
19.2.4.4. O atraso superior a 10 'ilias . ~µtoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumpritncnto Írtégulã-r_dê:/suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I cio art. 137 ela Lei n. 
14 l ..,~ d ?021 ~ ·::;t:< -- .- -~ 

' . · .J.J, e ~ . · 'l .. 

19.3. 1\ aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
19.4. Todas as sançôes ptr~tas ,niltb êootràto poderào_ ser ap4c'.1.das cumulativamente com a multa (art. 156, 
'§7º). . '; . tr f, 

19.5. Antes da aplicaçi o ~ }tnulta se;á facultada a defesa do/ e$i~q? no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sµ!ifíntlthação (att: 157). 
19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supe1iores ao valor do pagamento cvennialt1K111, 
devido pelo Contrat.ante ao Contratado, além da perda desse valor, a difcren~:a será descontada ela garnn;-.,. 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
19.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 ( quinze) dias, a contar ela data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
19.8. :\. aplicação das sanções realizar-se-á cm processo admin.istratiw> que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Cem tratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da T ,ei n" 14.133, 
ele 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e ele declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
19.9. Na apl.ica<,J.o das sans:õcs serào considerados (art. 156, §,1 º): 
a) a natureza e a gravidade da in fração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstiincías agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provieffm para o Contratante; 

Ptil&iWfW1Hfll\P !, "r 4 · g #$:wwt&lllffflPli tfW &•11 iZlili"~ffü i&¾ttnnw- W M rra _ ?_ 
Prefeit ura M unicipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



'-" 

~ ,i'li Ãl,?'r., J' 
♦\) of-i, \ 

!.' ,, \ 

f,o~H•~ 't 
~ ...-.n::;;~RE/IW 

:TOSANTO 
&. ~~••CA ;:;, , • 1.m:....===~--=:...;i. _____ ..;__...::==:::=:-;âi~~,~- · .~~ -• ·· "' ~ .t\)!4'9.. 4 Wi li '' \t'.4 

..... ___ - ·_1::-

e) a unplantaçào ou o aperfeiçoamento de programa de mtegridade, conforme nonnas e onentaçôes dos 
órgàos de coo trole. 
19.lO. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da .Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na I ,ei nº 12.84(>, de 20 13, 
serào apurados e julgados conjuntan1ente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
compctrnte definidos na referida Lei (art. 159). 
19.11. r\ personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática elos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administraçào, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligaçào ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, ob~ervados, cm todos o~ 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
19.12. O Contratante. deverá, no prazo máximo 15 (quin~e) dias úteis, contado da data de aplicação da $ ;11 1s 1, , 

infonn ar e manter atuabzados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
acional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de E rnpresas Punidas (Cnep), 

instiniídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (i\r t. 161). 
19. 11. As sançôes (k impedimento de licitar e contratar e dcch1ração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de rcabilitaçào na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. O contratado terá direito à extinção do coritti!:t~Y,ti.as seguintes hipóteses: 
20.1.1. Supressão, por parte da Aclministração/ dê ~ btà.s, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.l33/2021t,,, > 

20.1.2. Suspcnsào de execução do contrato, por ordem escri,ta da Administfaçftôf por prazo superior a 03 (três) 
meses; ,f ,, · 
20.1.3: Repetidas suspensões que totalizem 90 (noxe ~tiias"Úteis, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenização pelas sucessivas e contratualmentê;• ., {êv~stas desmobilizações e mobi.lizaçôes e outras previstas; 
20.1.4. 1\traso superior a 02 (dois) meses, cont11d0;'.Ja emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas ck 
pagamentos devidos pela Administração pon:lést?e,sas de obras, serviços ou fornecimentos; 
20.1.5. Nào liberação pela ;\dministraçâo, nos prazos contraniais, de área, local ou objeto, para execução de scr,ic 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações :1ttibuídas pelo contrato à Admin.istraçâo rc.lacionadas a desapropriaçào, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamenro ambiental. 

'-./ 20,2. As hipótyses de extinçào a que se referem os su bitens 20.1.2, 20.1.3 e 20. 1.4 observarão as seguintes 
disposições: . 
20.2.1. Nãp' _seião admitidas em caso de calamidade pública, de grave pctturbaçào da ordem interna ou de guerra, 
bem como qüando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para 
o qual tenha contribuído; 
20.2.2, Assegurarào ao contrãtado o direito de optar pela susp ensão do cU111p timento das obrigações assumidas 
até a normalização da situaçàó, admitido o restabelecimento do,equilibrio econômico-financeiro do con trato, na 
forma da alínea "d" do in ciso II do caput do art. 124 da T.ei n." 14.133/2021. 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
21.1. As licitantes deve1n observar e a contratada deve. obst:rvar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontrataçào, o mais alto padrão de t'.tica durante todo o processo de licitação, ck 
con trat:1ção e de execução do objeto contratu;1L Para os propósitos deste item, dcfmem-se as seguintes prá tic :1 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagc1n com o o b)i. li·, 

de influenciar a açio de servidor público no processo de liciraçào ou na execução de con trato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificaçào ou omissào dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de liciraçào 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mai5 licitantes, c01n ou sem o 
conhecimento de representante:; ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm níveis artificiais e 
nào-compet1t1vos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indireta1ncnte, às pessoas ou sua propriedade, 
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nsando 111fluenc1ar sua par llctpação em um processo licitatório ou afetar a execucão do contrato. - · 
e) "pnítica obstrutiva": ' 

(1) de_struir, falsifi~ar, allernr ou oculLar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representante, d > 

orga'.11smo financ~1ro mulúlatcral, com o objl'UYO de impedir materialmente a apuração de alegações de pr,Ín, . 
prevista neste subnem; 

(2) atos cuja intcnçào seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
prumo\·er inspeção. 

21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo fmanceiro multilateral, m ediante 
:diant~mento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a omorga de contratos 
tmanciados pelo orgamsmo se, em qu:ilquer momento, consmcar o em·olvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, cm prá ticas co rruptas, fraudulen tas, conluiadas, coercitivas ou obst.rurivas ao part.icipar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, de,-erá 
concurdar e autorizar que, na hipótese de o conr.rato vir a ser financiado, em parte ou inre.gralmente, por organismo 
financeiro mulúlateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá gue o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçào do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à lici taçào e à execução do côn trato. 
21A. :\ contratante, i:,raranrida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se 
comprovar o t~nvoh•imento de representante da empresa contraLada cm práticas com 1ptas, fraudulentas, conluiadas 
ou coerciri,-as, no decorrer da licitação OLI na execução do contrato financiado por organismo financcir(> 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e eh-eis. 

22. DAEXTINÇÃO DO CONTRATO 
22.1. Conforme o _\rt. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para e.xtinçào do contrato, a qual 
deverá ser formalmt'.n te motivada nos autos do p rocesso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes simações: 
1- nào cumprimento ou cump rimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contraniais, de 
c~pecificaçÕe$, de projetos ou de prazos; 
II-dcsatendi.menro das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 
III-alteração social ou modificação da finalidade,,-ou da estrutura da empresa gue restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
l\'-decrernçào de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente compro,rados, im peditivos da execução do contrato; 
\']- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
VH - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista cm lei, bem como em outras normas 
específi cas, para pessoa com deficiência, para reabili tado d.a Previdência Social ou pa.ra aprendiz. 
22.2. O contnu.ado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administraçào, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do \' alor imci,u 
do contrato além do limite permitido no arr. 125 da Lei 14.133/2021 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da. \dministraçào, por prazo superior a 03 (três) meses; 
III-repetidas suspensões l]Ue totalizem 90 (non:nta) dias úteis, independenremente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas succssivas e con tratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras p reYistas 
IV- atraso supt:1ior a 02 (dois) meses, contado da emissào da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela _,\dminiscraçào por despesas de obras, serviçns ou fornecimentos; 
V- nào liberação pela • \dministraçào, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
serviço o u fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrig-,1çóes atribuídas pelo contrato à :\dministraçào relacionadas a desapropriação, a 
desocupação dt: áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
22.3. As hipótese~ de extinçào a que se referem os iJ1cisos II. 111 e TV do item 22.2. O bservarão as seguintes 
disposições: 
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I - não serão admiridas em caso de calamidade pública, de grave perturbação ela ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem ele ato ou fato éJUe o contratado tenha praticado, do é!ual tenha participado ou para o 
qual tenha conti~buído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôes assumidas até a 
normalização da situa~:ào, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
22.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
22.5. ,--\ extinçào do contrato poderá ser: 
T- determinada por ato unihitt'.ral e escrito da Administração, exceto no caso de descump1~rne11to decorrente de 
sua própria conduta; 
11- consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçiio, por mediaçào ou por comitl'. de resolução de disputa~. 
desde c1ue haja interesse d,1 Administração; 
TTI- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissária ou compromisso arbitral, ou 

por decis,'io judicial. 
22.6. A extinção determinada por aro unilateral da Admini stração e a extinção consensual deverào ser precedidas 
de autoriza~:ào escrita e fundamentada da autoridade cornpetente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
22.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o conrratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
1- devoluçào da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contn;to :\té a data de extinção; 
UI- pagamento do custo da desmobilização. · · 
22.8. ,-\ extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem preiuízo das sançôes 
previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências · ,;i·, 
1- assunçào imediata do o~jeto do contrato, · 11~1 estado e local em que1s ?~ntrar, por ato próprio da 
;\dministração; · 

TJ- ocupação e utilizaçào do local, das instalaçõep, dos equipamentos, do ni.áferjrtl e do pessoal empregados 
na execução do contraro e necessários à sua conúnúidade; 
III- execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da 1\drn.inistraçâo Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

e) pagamen to das multas devidas à Adtn.inist ração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos .qmsados à Adrninistraçãa . 
Pública e das multas aplicadas. 
22.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 22.3, o ato deverá ser precedido de autorizas'.ào expressa do 
secretário(a) municipal competente. 

71. ·nos EFEITOS DA ~XJ:iNÇÃO CONTRATUAL 
23.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinçào decorrer de culpa exclusiva da 
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 
2.'l.1 .1. Devolução da garantia (se for o caso); 
23.1.2. Pagamentos devidos pda execução do contrato até a data de extinçào; 
23.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
23.2. DETERl'vllNADA CNTT ,ATFR t\LMENTE PELA ,\Dív11NlSTRAÇAO: .\ cxtins:ão determinada por ato 
unilateral da Administração poderá acarretar, sern prejuízo das sançôes previstas neste edital, as segui:11<'> 

conseguências: 
23.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
i\clnunistração; 
23.2.2. Ocupaçào e utilização do local, das instalaçóes, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do conlrato e n ecessários à sua conrinuidade. 

24. DA: NULIDADE com~TUAL 

Prefeitura Municipa l de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88} 3429.2080 
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24.l. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o 
saneamento, a decisào sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do conrrato somente será 
adotada na hipótese em ,1ue se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguin tes 
aspectos: 
24.2, Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto cio contrato; 
24.3. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruis'.ào dos b enefícios 
do ob jeto do contrato; 
24.4. :tvfotivação social e ambiental do contrato; 
24.5. Custo da deterioraçào ou da perda das parcelas executadas; 
24.ó. Despesa necessária à preservaçào das instalações e dos serviços já executados; 
24.7. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 
24.8. Medidas efetivamen te adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indício~ ck 
irregularidades apontados; 
24. 9. Custo total e estágio de execuçào física e financeira dos contratos, dos convênios, das o bras ou das p;H"cel,is 
envoh-idas; 
24.1 O. fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 
24.11. Custo para reali<'.açào de nova licitação ou celebração de novo contrnto; 
24.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
24.13. Caso a paralisaçào ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar pela 
con tinuidadc do contrato e pela solução da irreg~ilari<fade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo 
da apuração de responsabilidade e da aplicaçi'i.o de penalidades cabíveis. 
24.1 4. i\. declaração de nulidade.·do côntraro administrativo requererá análise prévia cio interesse público envolvido, 
na forma do art. 147 da Lei n." 14.13~/ 2021,.;e1·operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato deveria produzir ordinarian1erite, e_descçm~títuindo os já produzidos. 
24.15. Caso não seja possível ? retR,tfiS>, ~1}il(l.ta .. tica anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por 
perdas e danos, sem prejuízo dà apti';Jq:~o·ctffo, P.,,\>,abilislade e aplicar,'.ào das penalidades cabíveis. 
24.16. A nulidade não exonerará a Administraçãó,do dever de indenizar o contratado pelo que hmffer executado 
a té a data cm ,1uc for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovado,. 
desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilizaçào de quem lhe cenha dado causa. 
24.17. N enhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicaçào dos crédir," 
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais víncendas no exercício cm que for realizada a contrat,is·:iu 
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

Parágrafo único: i\.o dêil'3.1á; ;a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas â \ :ontinuid; de da atividade 
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova 
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 

25. CONSULTAS;~~n~'fAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DAANULAÇÃ~ 
25.1. Os pe~dos de :sd-ir~cirnent~z ,f f1?1?,u~ ,ç:~es rcfc:entes, ao, processo . ¼qta~ório devet~çi ser ~nvia?os o 
Agep t~ de Contrataçao~ ate O~ ~t~es) .;tttas n,~ets ª?t_enores _ ~ clata fi~a~~ .~;y~,abettu~a ?ª sessao publica, 
exclusivamente por meio eletromco, no endereço (hc1tacoes((1,'nltosamo.ce.g ~JY.,h r)., ate as 13:00 horas, no 
horário oficial de BrasíliaíDF. Indicar o nº do pregão e o Agente de Contratação responsável, bem como, o fato 
e o fundamento jurídico de seu p edido, indicando quais os itens ou subitcns discutidos; 
25.1. l. Caberá ao Agente de Con tratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste E dital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta. 
2S.1.2. D ernirá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Adrninis rraçfo a pessoa fí,.-,ic ,1 
cí ou jurídica que nào o fizer dentro do prazo fixado neste subirem, hipótese cm que tal comunicação náo rc 

efeito de recurso. 
2S.1.3. , \ impugnação feita tempestivarnen te pelo licitante nào o impedirá de p articipar do processo licitatório até 
o lriinsito cm julgado da decisão a ela pertinente. 
25.2. Não serão conhecidas as impugnações apresen tadas fora do prazo legal eÍ ou subscritas por representante ' 
não habilirado legalmente. . 
2S.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serào divulgadas no sistema e vin cularão os 
p,ixticipantes e a administração. 

IU 1 7 
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25.4. Acolhida a petição de impugnaçào contra o ato convocatório que impork em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a reali:,:açào do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração n:~n 
afetar a fonnulaçào das propostas de preços. 
25.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma fom1a que se deu ao texio original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
25.5. Qualquer modificação miste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteraçào não afetar a fonnulação das propostas de preços. 
25.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o .Agente de Contrataçào ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 
sejam sanadas falhas formais de documentação ,1ue complementem a instrução do processo, vedada a inclmão 
posterior de documt~nto ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o 
prazo para a resposta, conforme citado nos artigos: 42, 59 e 64 da Lei 14.133/2021. 
25.7. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
detemünado pelo AC;RNTE DE CONTRAL\.ÇAO, sob pena de desclassificaçào/inabilitação. 
25.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O i\fonicípio de Alto Santo/CE poderá revogar ou anular esta licitação, 

'-' nos casos previstos nos artigos 71, 165, 171 da Lei Federal 14.133/2021 

, lt 

26.1- Independentemente de declaração expressa, a apresenta~:ão da proposta implica na aceitação p lena e 1ni:1: 

das condiçôes e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informa~:ões constantes nos documcEr,, 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à parricipaçào da pessoa jurídica, bem como de que deverá 
declará-los ,1uando ocorridos durante o certame. 
26.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitaçào, na modalidade Pregào Eletrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para 
justificar o aro; 
26.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
Federal. 
26.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia úril subsequente, na mesma 
hora e local. 
26 .. 1- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Prefeitura Municipal de Alto Santo, 
localizada a Rua Coronel Simplício Bezerra nº 138, Centro, no horário das 08:00 até às 11:30 horas, ou poderá ser 
lido atrav;s. do s1t.e: licítacoes@,altosanto.ce.gov.br, ,nvw.tce.ce.gov.br ou 
https:/Lbllo tas.com Home PuhlicAccess. 
26.6- Quais,1uer esclarecimentos serão prestados pelo Agente de Contratação, durante o expediente normal da 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, localizada a Rua Coronel Simplício Bezerra nº 138, Centro, no horário d:1, 
08:00 até às 11:30 horas. 
26.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo . ...\gente de Con trataçi10 e, dependendo do caso, pela autoridade 
competente, nos ten11os da legislação pertinente. 
26.8 - Quakiucr modificaç.ão no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestioilavelrnente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
26.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, o , \gente de Contratação poderá sanar erros ou falhas c1ue 
não alterem a substância elas propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
26.10 - O s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 1\dministração 
nào será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resL1lrado do 
processo lici ra tório. 
26.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Aclm.inistraçào, no local do serviço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
26.12 - Na contagem dos pra-:os estabelecidos neste E dital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na i\dministraçào. 

27. DO FfJ':RO 
f 
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27.1- Fica eleito o foro da Comarca de ALTO SANTO, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualq uer controvérsia 
oriunda do presente edital, que niío possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquc · 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Alto Santo-CE, 08 de maio de 2024. 

ft1,.r1nuowr->01/da bu~ Y,1<2gtrvl-l 
FRANCISCO Si\VIO NCNES DTOCENES 

SECRETr\RTO DF. ESPORTE E LAZER 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: . \QCISIÇ\O DE ~L\T.1:::RL\L ESPORTIVO DIVERSOS, D ESTINADOS .-\ l\L-\Nl..Tl-:\IC\O 
D .-\S ATTVTDADES D.\ SECREL\RL\ tfCKICIP.-\L DE ESPORTF.S F L-\ZER DO ~lLNICÍPIO, D L 
1\ LTO S.A\ITO. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE ; 
FATOR SIGILOSO: Em conformidade com o are. 18, parágrafo 1º Vl da Lei 14.131/2021 
FORNECIMENTO: irnediata; 
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da cstnitura Ja Adminis t:rnção Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos E stados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público 
e as fundações por de imtituídas ou mantidas; 
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do 9ual a Administração Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, cm ,·irtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 
outra fom1a de im·estidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante 
da .-\drninistraçào Pública; 
AUTORIDADE: agentt: público dotado de poder de decisão; 
CON TRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pda contratação; 
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pe%oas jurídicas, signatái~a de conrram corn 1 

.-\dministraçào: 
LICITANTE: pessoa física ou juriilica, ou consórcio de pessoas juriilicas, que participa ou manifesta a intenção 
c.k participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparávc~ para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de 
sen·iço que, cm atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta; 
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, 
de interesse da . \dnúnis tração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela ,\dminiscraçào, em caráter 
permanen te ou especial, com a função de receber, examinar e julgar docmuentos relativos às licitações e aos 
procedimentos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o eme 
federativo <liYulga de forma centralizada as infom1ações e os serviços de governo digital dos seus órgãos e 
en1idades; 
REPACTUAÇÃO: fonna de manutenção do equilíbrio econômíco-financeiro de contrato utilizada para serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio c.b 
análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação ~· 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à com·ençào coletiva (1-1 

dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente. entre servidores efetivos ou 
empregados públicos dos quadros pennanentes da 1\dminis traçào Pública, para tomar decisõe::., acompanhar o 
rrâmitc da licitaçào, dar impulso ao procedimento licitatório e executar tiuais9uer ourras atividades necessárias ao 
bom anclamenro do certame até a homologação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bols,1 de T .icirnçõcs e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de .\Iro Santo mediante Termo de ,\poio Técnico-Operacional em ,·igor, 
!1ttps://hlko_g:1pras._çq_:m.l.Home/PublícAccess "1\ccsso Identificado no link - acesso público. 
PMAS: Prefeitura )Vfunicipal de 1\lio Santo; 
D.0.M.: Diário Oficial dos :Municípios; 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presem e rermo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria rct1uerentc, confonn e ' 
especificação <lo iLem abaixo discriminado. 
De,·erá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na fonna ELETRÔNICA, tendo com critério de 
julgamen to: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal nº '14. '.B3/2021 ele 01 e, 
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abril de 2021, Regulamentada pelo Decreto l\fonicipal nº 003 ele 16 de janeiro de 2024, da Lei nº 8.078, ele 
11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar nº 147 de 07 de ,-\gosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei 
Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais 
normas pcrúnentes. 

JUSTIFICATIVA 
Decorre da necessidade de apoiar a realização de competições esportivas da zona rural e urbana de acordo com 
o calendário anual do município de alto santo, considerando (fle ainda não temos procedimento licita tório 
realizado para o objeto em (1uestào, sendo imprescindível a formalização de um procedimento de contratação . 
Promover a culnira esportiva, da atividade física e do Lver, e assim, contribuir para o Dcscnvolvimenro integral 
do indivíduo. 
Proporcionar a criança e adolescente um estilo de vida ativo, garantindo o acesso à prática esportiva, permitindo a 
participaçào de todos, possibilitando um processo de inclusão social. 
Conhecer a realidade das crianças e adolescentes e destacar a importância da participação deste na vida esportiva 

\....., e avaliativa de seu potencial. 
Possibilitar a cultura esportiva, com a finalidade de:f ormar cidadão critico, criativo e protagonista. 

DESCRIÇÃO DA ~';)LUÇÃO E NECESSIDÃÍ5',~1?>A CONTRATAÇÃO ; ,;;, 
i\ descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encon tram-se pormenorizados em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar (RTP), documento_ constinitivo da primeira etapa do planejam ento de 
contrataçào. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações PGA -e cb m ,as direu-ize~ de logística susrenrÍln :L 
além de outros instrnmen tos de planejamento da Administração. 

DESCRIÇÃO ~ A SOLUÇ 
RELACIONAD,;A:S AO SERV 

l\1Ô1 UM TODO CONSLD:~ O \~ S EXIGÊNCIAS 

1\ descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar (ETP). 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES . ,. l, 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO MINf MA DOS EQUIPAMENTOS · 1.JN D QTDE 

APITO: \L-\TERil•,,L PL\STIC:O, APU C.-\ÇÃO ESPORTE, TIPO PROFISSIONAL, 
y w 

01. L'\.MANI IO i\IÉD IO, C-\ R .. ACTERÍST!Cc\ S': ADKIONAIS CCHvl DE DAL, COR l.J1'D to ,s 
PRET-\, TIPO rox. 

' BOLA DE BASQUETE: INDICA DA P,-\R.,\ COi\IPETIÇ()ES ;\IASCULIN.\~ D E 

02. C\TEGORL-\S -\Cl i\1.A DE 12 ANOS. MATERIAi,: MICROFIBR_'\ t-.L-\TRIZADA. 
UND OS PESO CJlEL\: 600 "-\ <,SO G . CIRCUMERÉ>-iCL\: 75 .-\ 78 Ci\f. C..-\RACTF.RfSTIC-\S 

.-\.DICION".-\IS: ;\IIOLO RE'\IOVÍYEL; TIPO A.Dl'.LTO 

BOLA DE FUTEBOL CAMPO ADULTO: 1 \IDIC. \.D. \ P.\R..\ C\T EGORB 

03. 
r\.DliLTO . :\1.-\TFR L\L: POLIL'RF.TILF.N O, cA:\.1-,1n HUT IL, l\[IOLO 
RE:\IO\' Í\' FL, . \DULTO i\L-\ SCl.:LJ 1"O 1-'. rEi\lININO, SU3-20, SUB-17 E SUI3-1.S. 
C I RCL:1'FERÊ>-iCT.-\ 68 ,\ 70 C\I E 410 e\. 450 G DF. \ L-\SS.-\. 

U>!D 150 

BOLA DE FUTSAL: BOLA O FICL-\L COI\I T.-\ i\.L-\NllO DE 68 - 69,5 C\I, 

04. COSTUR.-\D.A .-\ J\L,\O Cü\-1 32 GO?vfOS, Tamanho 5,CONFECCiül\i.i\DA CO:\-f PU, U,\ID 200 
COURO SINTÉTICO, C-\J\L-\ RA .-\ IRBILITY, ;:vnoLO SLIP SYSTEi\l RE;\IOVÍVr:L 
E UJBR lrK.:\DO, PF.S,-\\IDO ,-\.PROXI;\.I.AD.AMENT E 41 0 . 440G, .OU SIMll .;\R. 

BOLA HANDE BOL- HOL\ HANDEBOL :\.fXl'ERI.Al .: i\llCROFIBR..\, i\IODELO : 
05. .\1.-\SCULIN O / -\Dl'.LTO, PESO CHE L-\: 42.S .-\ 475, CIRCU.'.\iFERÊNCL-\: 58 .A 60, 

C\R..\C:TE RÍSTIC.-\S . \ DICION.-\IS: \IIOLO RE MOVÍVE L, i\L\ TRIZ,\DA. 
U:\ Jl) lO 
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Oú. 
BOLA DE SOCIETY: PESO DO PROD UT O: GF:~ERO: CNISSEX 420 - 435 G R 
COSTLR..\ CO:\I COSTUR..\ CIRCUNl•ERÊNCL-\.: 68 - 70 C\f, UNH A: 8 ' CND 

BOLA D E VOLEIBOL: INDICAD,-\ P.-\ IZ.-\ C-\TEGORI.-\ :\HRL'vf. J\L\.TERL-\L: 
07. PU.PESO CHEL\ 240 1\ 270, CIRCUNI7ERÊNCL-\60 ,-\ 63Ci\I, C-\RACTERISTICAS U>!D 

A. DICTOK-\ IS:l\lTOT ,C>R. F.l\ f OVÍ'i' EJ, 

BOMBA DE IN FLAR:CONFF.Cc:JONADA Eill ilL-\TERL\.L SI-"JTÉTICO CO\f 
08. , \PROXI:-.L\DA\IENTE 20 O I; .\.G ULIL-\. 4 Ci\l; P !-<:SO 100 G R.:\:\L\S E UND 

;\L \i\'CiLEIR.-\ . 

CARTÕES (PAR): C.-\RTOES DE .\RBITl~\GE l\"S DF FCTSA.L/FUTEl30L DE 
09. C\J\ll'O CO;\1 H)R.1.\L-\TO PENT .-\GON :\L Ei\f P \ 'C E DIJ\IENSOr:S 5,0 C\1 X 10 U>lD 

C\f DE CORES 'i' ERi\fFU IO E -\i\L-\RE LO . 

CONE GRAN DE: K IT COM 12 UNIDADES :\fEDll\"DO 24Ci\I FU"JCIO~AL P\'C 

10. CO>!E PL\STICO PLEXÍ'i'E L PAIC-\ i\L-\RCAÇ.\O. TRE IN .-\MENT O D E L'.1':D 
CIRCUITO, rCt\:CIONAL E ESPORTES E ,\I GERAL. 

CON E PEQUEN O: KIT CO:\-110 U.'JI DADES MEDINDO 23 X 14 X 14CM Ci\1 
11. P 'i'C CON E PL.-\STICO FLEXÍVEL PAltA \L\RC-\C1'Í.O. TRf<,INAillENTO D E CND 

CIRCUITO, H JNClON.-\L E E~P'c:lRTE S EM CER,\L , 

12. 
CORDA DE PULAR- IN DIVIDUAL, N \ ;,lXJN C:OM APRUXIi\lADAl'vlFNTE 2,5 
ill, Tc\;\L\N HO PAD RAO, COM CABOS HvI i11/1..DEIRA NAS E XTREMIDADr:S. 

CRONÔMETRO: FUNÇÜES: HOR..-\., DATl i., ALAR:.\.IE E CRONOMETRO CO;\f 
PRECIS -\O D E 1/ 100 SEGUNDOS. - D ATA: MÊS/,DIA - HOR1\, MINUTOS F 

UND 

13. SEGL:NDOS (24H) - ALARME/DESPERTADOR DlMENS(ms APROXIi'Vlll.Di\S: - L'l'.'D 
.-\LTUR.\.: 2 C\f - LÁRGUÍLA.: 6,5 CM - PROFUNDIDADE: 8 CM - PESO: 40 G 
J\L\TE R I.-\I.: - PLASTICO - COMPONENTE,S ELETRÔNICOS INCLUSO. 

14 

15. 

MESA DE FUTMESA OFICIAL: DIMENS()ES C X L X A, 2,75 X 1,7 X 0,74 
\IETROS CO;sf i\L-\T ERIALA BASE D E AÇO E CARBONO 

MESA DE PING PONG: ESPESSURA. DE 1,5 CM, PESO DE 62 KG COi\1 
T.-\.,\L-\J\:HO E DI11ENSÚ ES OFICLA. IS. DIMENSÚES ABE RTA: 274 X 152 X 76 Ci\I 

(C XLXA). .. _ ,, 

PLACAR DE' MESA: MXR.f:ADOR DE PONTOS DOBR .... -\. \!EL 1'vL\TERIAl E M 

UND 

16. P\' C:, DOBR_iVEL COM !IL\RCAÇAO DE O A 31 PO~T OS. UND 

DI\lENSê)ES: A X L X CEM CENTÍ!IIETR<Q 21 X 20'x 38. 

POSTE OFICIAL 'YOLEI FEDERADO - tONFECCIONADO Ei\,f TUBO DE 
4\,ÇO 3 POLE GAÍJ~S, CH AP.-\ d1, ARGOL\S PARA FIXAÇAO D,-\ RED E , 3 ,, 
REGULAGEM DEALTURA MASCULINO E FElVIININO, PONTEIRA DO POSTE 

17. COM ROLD_·\N, \., CXTR.-\CA l'.-\R .-\ .-\J USTE DO CABO DE .\C,:O/ CORDA. U>!D 
MEDIE>A OFICIAL 2,75 EM AÇO C-\IIBON O CO}.rHUCHAS E ClZFlVIALHElR ".. 
F2-íl FÉRRO FUNDIDO PI::--JTU RA ];i,l'vl E S.Mi\ J.,'rE SINTÉTICO E:'.\.11:lAJ,AGEt--.[: 280 

18. 

19. 

X 18 X 18Ci\f PE SO. \l'ROXIi\L-\DO: 25 KG 
KIT PINGUE PON G TÊNIS DE MESA ( 2 R,-\QCLTFS 25,.') CJ\I X 15 C\l t 3 
13OL.-\S 40 \IM DL\:'>[E'J'RO) 
REDE D E PROTEÇÃO- FIO 4,0 DE 12C\ I X 12C\I PROTEC; .-\O LATER.-\ L 
Q l t \DlU / Gll\),.SIO POLI P.,SPORTI\'O \ 1EDID.-\: 4,5 i\I 1\ LH : R.A X 3ú,.'i i\l 
COMPRli\IENTO G);'vl C:.\.l:lU DE AÇO E ARGOL\S P -\R..-\ CORRER .\ i\L-\1.H .-\ 

TI PO CORTIN.\.. 

U.'J D 

CND 

REDE DE TRAVE D E CAMPO: ?-.IEDTDAS: DlMEi\iS(JES: 7,50 i\[ (L) X 2,50 \ [ (,\ ) 
X 2,00 ,\I (P) X 2,00 :\f (P). ;\L-\.T.HA: 15 X 15 C\.1. COR: BR.:\NCO / :\.:\ TUlL-\ T.. 

'.W. ;\f-\TÉRL-\ PRI~L-\: PF.AD (POLIETILENO D E A.LL\ DEl\'.SID.-\DE) 100% CND 
VIRGEM, COi\1 TR..\TAM ENTO ULm.-\VIOLET_-\ (U\ ') P,-\R,-\ PREVE"-l!R 

CONTR:\ AS 1\.ÇOES CI J MATIC-\S. 
RED E DE TRAVE DE FUTSAL/HANDEBOL - CO>!FECCION.:\D.-\ F.i\l 

21 CORD -\ T K.-\)JÇ\.D,\ D E \10\!0FIL-\~I El'\TO, 100'1/i, POLIETILENO (PE) 100 % CND 
EXTR.t\. VIRGr:;\ [ COM , \ LTO P.-\DR.:\.O D E QUALID.-\DF: E PROT}:-:çAo 1\US 

50 

10 

15 

10 

06 

06 

20 

05 
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01: 

1)2 

10 

6000 

20 

20 
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R.-\IOS ULTR..-ffTOLF.T.-\ (U\} \'IST.\ fRO:\iT--\L (.3,20\f CO\fPRL\IF.\lTU 2,l0i\1 
c\ LTC R..-\) \ ' IS'!.-\ L \ TER..\L (2,10 \ 1 .-\LTCI{.-\ 1,00 \ 1) 
REDE DE TRAVE DE SOCIETY: CONFEC:C:ION.-\DA N .-\ i\L-\LHA. 14 X 14 CM 

22. 
E\lTRE !\:ÓS Ei\I fOR.i\L--\NDO .-\ CORD,-\ TIZ..\NÇ1\.D.\ 4,2i\l NA L -\RGUR,-\, 

UJ\:D 12 2,20 i\l DE ALTURA, 0,60:\1 DE RECUO SUPF.RIOR F. 1,20,\I DE RECUO 
INFERIOR; 
REDE VÔLEI. 100%, POLIETILENO L\IPER\IF..-\ n II J'.1. .--\ DO, 100 ~/o EXTR..-\ 
\'IRGE;\I, RF.SISTENTE R..\1O CLTR.-\ \TIOLFT-\ (t : \ '); CU,\f flO DE 2,2 ..:\ 2,5 M\1 
DI-:>ESl'ESSUR..-\ J\.; -\ COR PRETA; TR..:\.:\i(;. \DO, E\1 i\L-\LH,-\ DF. 10 ,-\ 12 C\I; CO:\J 

')º __ )_ .\C\.IH\IF.NTO EM F.\IX.:\S COM 02 LC)f\." -\S SINTÉTIC.-\ l\lPE&.\IE.\ \ 'EL DE S U:\ID 10 
C\l .-\ 7 Ci\l DOI3R..--\DA N .-\ COR RR.--\NC.\.; ,\IEDl1'DO 9,50 \ I COi\lPRI\ fEJ\:TO 
X L.--\RGUR..\. 1,00 \IDF. ALTLR.-\; COi\1 ILH()S Nº 0N OS 4 CANTOS D,-\ LOi\'. ,-\ 
K \S PONT.-\S D.-\ FAIX.\ P.-\R...--\ \ IELHOR F.STTC-\ :\! I-::N'IO D. \ :\fES,\L\. 

24. 
REDE RETRATIL TÊNIS DE MESA PING PONG JOG O EXP_-\NSÍ\'F.I . 

U\lD 20 l,6SC.tlH 2 PIKOS. 
TABELA DE BASQUETE OFICIAL: E;\I CO;\JPFNSADO X -\ \'AL (l_;N1D1\DE) 

?' Dll\lENSÚFS (.-\XL): 1,2;\l X · 1,81\J CONFECCIO.\!.AD1\ E\1 C:Oi\-IPENS_-\DO 
C ND 04 _J_ 

:-1.\ \ '1\L DE 18 \li\l O FERECENDO i\L--\IOR RF.STSTÊN CL\ A 1\GU.A. L \.BEL--\ E 
.-\RO COi\ l :\ IEDIDAS OFICIA.IS COJ\l RJ::DE 100% POLIPROPILENO (PP) 

26. TABULEIRO DE XADREZ 0,.'i0 CM Ei\-f' COURO SINTETICO , COM i\lEDID.--\S 
CND 10 0,:'i0 C\ I E PEÇ\S PL\STICt\S CH UMfü\DAS E fELTRO. 

27. KIT COLETES LISO t;i\I POLIÉSTER HEL -\NC-\ L!GliT COM 10 UNIDADES UND 10 

28. 
MEDALHA: Ei\l ACRILICO CO':VI FOR.i.viATO RET.--\J\:GULAR COM SCM l) E, 

UND 500 L.-\ RCUR..\ E 8 C\-f DE COMPRHvIENTO. 
TROFEU : E;\J :-\CRILICO COi\,f BASE DE MAIU:.-fORE POLIDO. PESO: 500G: 29. 
.\LTC R.-\ : 40 C.tll; L\RGUR..--\: 20 C\.-1. U~D 5() 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
1. - O s preços de referência foram estimados com base nas cotaçôes realizadas pelo Setor de Cotaçào de Preços 
do Município de 1\ lto Santo/ éE, anexadas aos autos deste processo. 

DAS ALTERAÇ~I~ DO CONT¾I ,Q. ~· 
l. Os contratos regidgs conforme o art. 124,~d;a Lei Federal 14.133/ 2021, poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos segt\íntes casos: · 
I - unilateralmente pela Administraç~p;,_:'. , •• .... 

'-./ a) quando for necessária a m,cldific,1ção do valor contraruâl em decorrêt.icia de acrt'.scimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, tios limites permitidos por Lei; 

II.- por ~cordo entre as partes: ' , . . . . . .. , 
a) quando necessária a mociificaçãôfl:.ictregime de execução da obra ou do se~iço, bern ·como do modo de 

fornecimento, em face ele verificaçào técnic\;da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b) ;quando necessária a i-µQdificaçào da fonna;<,le, pagamento por imposição ele circunstândàs superveniente~. 

madtitio o valor inicial atualizado e vedada a. antecipação do pagamento em relação ao cronogram a 
financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execu~'.ào de obra 
ou sen,1ço; 

c) para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decot:rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de con~equência~ 
incalculáveis, ,1ue inviabili?em a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em yuak1ucr caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

2. Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 124 da Lei federal 14.133, o con tratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
3. ,-\s alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021 nào poderào 
transfigurar o objeto da contrataçào. 
4. Caso haja alteração unilateral do contrato qLie aumente ou diminua os encargos do contratado, a A.drninistraçào 
deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198- Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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Nosso Município Em Boas Mãos 

S. A extinção do conrrato não configurará óbice para o reconhecimento elo desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio ele termo inclenizató1io. 
ó. O p edido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da T ,ei Pederal 14.133/2021. 
7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestaçôes determinadas pela 
.Administração no curso da execução do con trato, salvo nos casos de justificada n ecessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1. .A execução do contrato deverá ser acompanhada e focalizada por 01 (urn) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da i\drninistraçào especialmen te designados conforme requisitos estabelecidos no :1n 7'' d J ,ei 
1-+. I J.) / .,.,0.., 1, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrataçào de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informações perrinentes a essa atribuição. 
2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularizaçào elas falrns ou dos defeitos observados. 

'--./ 3. O fiscal do contrato informará a seus .snperi<)res, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
siruaçào que demandar decisão ou providência,que ultrapasse sua competência. 
4. () fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intern o da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e sub siçliáalo com informações relevantes para prevenir riscos na 

i . . 

execução contratual. · 

' ~ . 

DÃÉNTREGA DO;QBJETOíffl:>Á FORMÁ DE PAGt\~~6 , 
l. Poderào ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposições constantes da J.ei Nº. 14.133/2021, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Ós-produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedi<) •, 
ORDFNS DE COf'-fPR..,-\S, por parte da adininistração ao licitante vencedor, que indicarào os quantitatirn~ a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e opornmidade administrativa, a n ecessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRl\TANTE. 
2.1. 1\ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva guant..idade, cleYendo ser entregue ao 
beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada ,,ia; fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados cc1_h;tem do cadastro municipal. 
2.2. C) contratado deverá entregar os produtos solicitados na O rdem ele Compra, oportunidade em que receberá o 
atest? peclarando o fornecÍI~t?-+,to. Os produtos serão fornecidos em no máximo 10 (dez) dias úteis após 
emissão de ordem de compt'â'~dos locais definidos pela contratante. 
2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
ciuantidade, qualidade ou dispa1idade com as especifica~'.Ões :êstabclccielas ·rio anexo deste edital :4uanto aos 
produtos entregues. • , 
2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
esp~cf.i,caçôes conridas no I14s'(furpent.o Convq;b)-tório, no Termo de Referfncia e observações consta.rixes de sw1 

prop6sta, bem ainda as nonnas técn._jcas vigentes: , · , ' ,~ . 
2.5. Para os produtos objetos cleste 'certame, ele\rerá ser emitid!i"fatura e n6tã fiscal em nome do da(sYunidadc- í~ 
gestora(s) do i\fonicípio ele ,'\!to Santo/CE. 
2.5.1. As infom1a\'.Ões necessárias para emissão da fatura e nota fis cal deverão ser requeridas junto a(s) unidade .. ,~, 

gesLOra(s) . 
2.6. No caso de constatação da inadcxiuaçào do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste edital, 
na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e desre insrrumento. 
3. Os produtos licitados/ conrratados deverão ser entregues, observando 1igorosamen te as especificações con tidas 
no Termo de Referência, nos anexos desse instrnmcnto e disposiÇ'.Ões constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas vigentes, assumindo o conr.ratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impos tos, taxas 
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou exrrajudiciais, '(1" 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e com erciais resultantes cio fornecimento que lhes sejam imputáveis, 'fJ 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
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a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se v-eríf;~arc1n 
vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabili1.ar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execuçào do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscal.ização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
4. O pagamento somente será efetuado apú,; o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o dctalhamcnto dos serviços executados. 
4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conforrnida.de da Nota Fiscal/ Fatura apresentad,1 1, 

Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
S. Havendo erro na aprescntas:ào da Nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contrntaçào, o u, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as melÜdas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, nào acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6. Será efetuada a retençâo ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sern prejuízo das 
sançóes cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
6.1. Não produziu os resultados acordados; 
6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condis:ôes de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser ímp,resso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mecüantc depósito em conta corrente, na 
agência e estabckcünento bancário indicado pela C:ontratada,f '>ú por out~p meio previsto na legislação vigente. 
9. Será considerada como data do pagamen.rç o dia cm qtié corrntar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
10. ,:\ Contratante. não se rcsponsabili; ká por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada, no .contrato. 
11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma fortrn) , p.,r.1 
o atraso, o valor deYido deverá ser acrescido de ·encargos moratórios apurados com base na variação do l ndiu 
Gcral de Preços - Disponibilidadê clntcma (IGP-DI), divulgado pela Fundação Cerúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento;, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 

atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) .dias. 
12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao fin.dar os vínculos deste Conrrato por esgotamento do objeto, 

por final do prazo ou rescisão contratual 
13- Serão descontados de (fonmt integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 

indenizaçôes ou ck multas eventualmente registradas. 

:l;>01:I?BEÇO, REAJUSl;frE EQÚII:lÍ.iLIVº Ee0N(>MICO - FINANCEI,RO 
1. Nos tennos do art. 25, §1°, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna,~9!110 formaôe manutençâo do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustar11snto de preços; o fodice do IPC\ ou outro éJUe h?rve por 
substituí-lo, caso mais favorável à Administraçào PúblJtâ, como critfrio de atualização monetária. ' ' 
2. A data-base estará vinculada à data do orçamento l:'Stimado e adjudicado ao licitante vencedor. 
3. J\ extinçà..o do contrato não con~Úrará óbice pâ~a o reconhecimento do desequilíbrio econôrnico-financeir,, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indeni:r.arório. (.i\.rt. B 1, parágrafo único eh T .ci 
14.133/2021) 
4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro dcvcd ser formulado durante a vigência U<) 

contrato e antes de evenmal prorrogaçào, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.13?,/2021. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CON'l'RATANTE 
1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e 

seus anexos; 
2. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas neste Termo; 
3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes verificadas no objeto contratado, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às suas expensas; 
4. i\.companhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo contratado; 
S. Comunicar o contratado para emissão de nora fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
e.feito de liquidação e pagamento, quando houver controvfrsia sobre a execução do objeto, quan to ã dimensão, 
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qLialidadc e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/?()21 ; 
6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no pra:,,o, fo rma e condições 
estabelecidos neste termo; 
7. 1\plicar as sançôcs previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigaçoes pelo contratado; 
8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitas:ões e reclamaçôes relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execuç;1o do contrato. 
8.1. ,-\ Administraçào terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da clara do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9. Responder eventuais p edidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do contrato, be111 como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados 
11. Indicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos/serviços. 

, ._.... 12. Receber o ob jeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização conforme 
lei n'' 14.133/21. 

JlA,S:OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assumindo como 
exclusivamente sem os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
1.l. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor ; 
1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo d~ 24.(vinte e guatro) horas que antecede a data da conclusão do 
serviço, os motivos que impossibilitem o cumpr· é~to clo'prazo previsto, com a devida comprovação; 
1.3. Atender às determinações regulares ei:p,i,ti e1ci fiscal ,ou gestor do contrato ou autoridade:: superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação [)()t:;fl~s so ' citados; + :e' . 
J .4, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas e>tpenS,\:j1,410 total ou em parte, no prazo fixado 
p elo fiscal do contrato, os serviços nos c1uais se verificarçm vícios, defoitôs;~~u incorreçoes resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; , 
1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes ela execução do objeto, bem como por Í<)Ô:o e c1wll9uer 
dano causado à ,-\dministraçào ou terceiros, não reduzindo essa rcspommbilidade a fiscalização ou , ) 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar'dós pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
1,6. QLland,o não for possível a verifica<,;ào chi regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores(SICAr), o c011tratado deverá en tregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, jun to com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de rcgulàridade relativa à Seguridade Social; 
2) Cerridào Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a 
regularicfade perante a Fazenda E stadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do rGTS - CRF; e S) Certidão N egativa de Déliítos Trabalhistas - CNDT; 
1. 7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não podení onerar o objeto do contrato; 
1.8. Comunicar ao fi scal do contrato, no prazo ele 24 (v'Ínte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
1.9. Paralisar, por determinaçào do conrratantc, (1uak1uer atividade que não esteja sendo executada ele acordo com 
a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
1.10, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitaçào. 
1.11. Cumprir, durante todo o pe1íodo de execução do contrato, a reserva de cargos p revista em lei para pes,oa 
com deficiência, para reabilitado da Prcvickncia Social nu para aprendiz, bem como as reservas de cargos prcTÍq:t, 
em outras normas específicas. 
1, 11.1 . Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o sub.item acima, no prazo fi xado pelo fis cal do 
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contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas conforme disposto no an. 116, 
parúgrafo único da Lei nº 14.133/2021. 
1.12. Cuardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
1.1.3. Arcar com o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quan to aos custos variii,.-eis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complcmcntii-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, excern 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021, 
1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito curnprimenro ,t
cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, et1uipamentos, ferramentas e u tensílios demandado;;, n.1., 

quantidade, qualidade e tecnologia devcrào atender às recomencla\:Ões de boa técnica e a legislação de regência. 
1.15. Conduzir os trabalhos com estrira observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
cond.içôes de segurança, higiene e disciplina. 
1.16. >Jào permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçào de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
l.17. Promover, se fo r o caso a guarda, mánutcn~:ào e vigilància de materiais, ferramentas, e nido o que for 
necessário à execução do objeto, duranti,a vigêpi:-ia.;do contrato. 
1.18. O. Providenciar a substituição de <jtiak1uer profissional envolvido na execu~:ào do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
1. .19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Cerni de Proteçào de Dados, Lei nº 
'13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
1.20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo ern comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos:do attlgo 7° do Decreto nº 7.203. 
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na:licifação. 

1.21 - Responsabilizar-se pelos vícios .. e danos decôfa:entes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 1-: a .=: . 

do Código de Defes:1 do Consumido.r°'(Lé.i üº'B:'078, de 1990) . 

D.AS ÍMFRAÇÕES E SANÇÕES~INJ~TIVAS 
1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave daúo a .Administração ou ao fo11dona.mento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexccucão total dwéióntrató; 

· _ J •:- ~ ~ . í _ ,! 

d) deixar de entregar a documentaç~o ex.igiaa'para o certame; 
e) não mantiver a proposta; salvo e.111 decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregàr a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade <le sua proposta; 
g) ensejar o retardament.O da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaraçào ou docun{entação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçào falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contrataçào ou praticar ato fraudulen to na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nanireza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ;lto lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
2 - Serão aplicada, ao 1·esponsávcl pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que nào se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
2.2. Impedimento de li.citar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste C:ornrato, sempre (1ue nào se justificar a imposição de penalidade ma.is grave (art. 156, §4º, 
da Lei); t 
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2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, 
.Í, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
2.4. Mulra: 

2.4.1. moratória de O,S ~;;, (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contrata~'.ào, caso a p restação ou entrega seja realizada de forma 
incompleta ou cm desconformidade com as condi<;'.Ôcs avençadas, sobre o valor da contratação , por di,i _ 
irregularidade na prestação dos serviços/ entrega dos produtos, limitada sua aplicaçào alé o máximo de l () (de:,,-j 
dias. 

2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da incxccução total do contrato. 
2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme d.ispôe o inciso T do an. ·137 da Lei n. 
14.133, de 20~1. 

3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obrigaçào de reparação 
integral <lo dano causado ao Contratante (ar t. 156, §9º) 
4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com ;1 multa (art. 156, §7'·'). 
5. r\ntes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 S (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157) . 
6. Se a multa aplicada e as indenÍf:ações ;cabíveis fottm s~periores ao valor do pagamenLo eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da percla"çlesse valor, a diferença se;·ádescontada da garantia p restada ou 

... .,, .. , """ ~~- . 

será cobrada judicialmente (art. 156,i §S<o. ' ' ' ' 
7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,,. a inull'a poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do "recebimento da comunicação enviada pela autorid,H1 

competente. 
8. r\ aplicação <las sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o pro.cédimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, ele 
202'1, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneiclade para licitar ou 

contratar. 
9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a) a na tureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes :ou afenuantes; 

d) os danos que dela p rovierem para o Contratante; _ .. _ " 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrida,de, conforme nó',rt:has e orientações do,s 

, , 1 1 •••<X orgaos ( e contro e. __ .. '" :' 
10. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou cm outras leis de licitações e 
contratos da Adhúnistração Pública que também sejám"tipificados como atos lesivos na t:ei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11. 1\ personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que. utilizada com abuso do dir , 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para proYocar confusão 
pai:rimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de admin.istraçào, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Conrrnrado, observados, em todos os 
casos, o contradi1.ório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) . 
l 2. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançào, 
informar e manter atuafo:ados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas lnidôncas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. (Art. 161). 
13. r\s sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração ele inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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DA RECISÃO CONTRATUAL 
1. O contratado terá direito à extinção cio contrato nas seguintes hipóteses: 
1.1 . Supressão, por parte da ,.\dministraçào, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no art. 125 da J .ei n.º 14.133/ 2021; 
1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, p or prazo superior a 03 (três) meses; 
1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) d.ias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
mdernzaçào pelas sucessivas e contratuahnente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devi.dos pela Adminisrraçào por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
l .S. Não liberação pela Administração, nos pra1os contratuais, de área, local ou objeto, para execução de serviço 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo conrrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
1.6 A,s hipóteses de extinção a que se referem os subitens 1.2, '1 .3 e 1.4 observarão as seguinres disposiçôcs: 
1.7. N ào serão admiridas em caso de calamidade pública, de grave permrbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
qual tenha contribuído; 
l.8. i\.ssegurarào ao conrratado o direito de opt?-r p ela suspcnsào do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-finan ceiro -do con trato, na form.a 
da alínea "d" do inciso TT do caput do att. 124 da Lei n.0 14.133/ 2021. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇâ(!)ft 
1. As licitantes devem observar e a contratada dyve observar>e fazer observar, por seus fornecedores e 
subconrratados, se admi tida subcontrt1,taçào, o mais,'.~to,padrão dê ética durante todo o processo de licitaçào, de 
contratação e de execução do objeto ~q.htramal. Par;ôi propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) " p nírica corrupta": oferecer, dar, recebei: ou solicitar, direta ou indiretamente, qüalqucr vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo d~ J.í~tação ôun;-i execução de contrato; 
b) "prática fraudulen ta": a falsificação ou omiss_ão dos fatôs,.. com o objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução ele contrato; ¼,,: 

e) "prática conluiada": csquernatiz~r ou es tabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sern , , 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis an iíicia1" , 

nào-comp etitiv?s; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou súa propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prátic;h,obstruriva": 
(1) desrruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ern inspeções ou fazer declaraçôcs falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçiio de alegações de prática 

prevista neste subitem; 
(2) atos cuja im ençào seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 
1.1. Na hipótese de frnanciamcnto, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, median te 
adiantamento ou reernbolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outotga de contratos 
financiados pdo organismo se, cm qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio dt: um agente, em práticas corrup tas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licit.'lçiio ou da cxecuçào urn contrato financiado pelo organismo. 
1.2. Considerando os propósitos dos itens acirna, a licitante vencedora como condição para a con tratação, deverá 
concordar e auto1-i1ar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organi, n ,, 
financeiro mulrilatcral, median te adiantamento ou reembolso, pennitir(t que o organismo financeiro e/ ou p e,s, · 1 

por ele formah11en te indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documen to~ , 

registros relacionados à licitação e à execução do contr ato. g 
1.3. ,-\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se 
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada cm prá ticas corruptas, fraudulentas_, conluiadas 

r,Jif!IE t wmw n tt'A & T 0¼h t f · !fflfflC; ~ n <wJY-··· -n d ;r,rv· r r 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198- Fone/Fax:(88) 3429.2080 



-= 

'
6 Nosso Município Em Boas Mãos 

ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na cxccuçao do contrato financiado por organismo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis, 

DOFORO 
1 - Fica eleito o foro da Comarca de ALTO S.ANTO, Estado do Ceará, para dirimir toda e c1ualquer controvérsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pda via administrati,·a, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Alto Santo- CE, 08 de maio de 2024. 

fé,,ahl,,0c,,ec,.> &1.LL:2 h(1h!,/l)) º ';JIM..P-7 
FRANCISCO SAVIO NUNES D IOG.t::NES 

SECREfi\RTO DE ESPORTE E LAZER 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N º. _ _ __ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
______ _ __ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA _ ______ QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

A PRFFFTTlJRA i'vfüNTCTPAT. DF ALTO SANTO, através da Secretaria de _ _ _ ___ , pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede a _ ________ , Centro, .Alto Santo, Ceará, inscrita no CNPJ / ívIF 
sob o nº , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de _____ _ _ 
Sr. (a) , p ortador(a) do CPf nº. _ _ _____ , doravante denomirn1eln ,1 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _____ ______ , com sede à _ ____ ___ _ 
inscrita no CNP_J sob o nº. ___ ___ __ , representada por _______ _ _ , portador(a) CP!--" nº. 
____ _ _______ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de PRFCAO F T.F.TRÓNICO Nº. _______ , cm conformidade com o que prcceima a Lei federal 
nº. 14.133/2021 de 1 ° de abril de 2021 e suas alterações post:e1.iores, supletivamente p elos princípios da T eoria 
Geral elos Contratos e disposições de Direito P1ivado; bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUN.D~ENT AÇÃO LEGAL 
l.1 - Fundamenta-se este coptrato::prld?fEGÃO ELETRÔNlCO Nº _ _____ _ , disposi~:ôes da Lei Federal 
14.1:',1/2021, RegulamentatÍã pelb :Decreto Municipal nº 003,::-'de 16 de janeiro;{ie 2024, da Lei nº 8.078, de 
11 / 09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto u?;•o:204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de~201f;J:;t:i-Complementar n º 1.5.3/ 2016, de 27 de 
outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera~ d,ty.+9 VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
'--" 2.1 - AQUISIÇÃO DE ________ __, D E RFSPONSABILIDADE DA SECRETARL\ Dl 

DE ACORDO COM AS QC1\NTIDADES E ESPECIFIC\Ç(H ' 
CONSTANTES NO T E RMO DE REFERÊNCTt\, ANEXO I DO EDITAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à' CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do 
Lote de R$ ___ ( ), distribuídos da seguinte forma. (INSERIR 
PLANILHA DE PREÇOS). 

CLÁUSULA QU ARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária nº: _______________ · elem ento de despesa: 

sub elemento de despesa: 
fonte de recursos: 

consignado no O rçamento !vfunicipal de 20_. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5. l. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, podenc\' 
prorrogados nos ca~os citados no TÍTULO IIT - DOS CO NTRATOS 1\D:tvUNTSTTATIVOS, CAPÍTU J > 1 
D .A J-iORMAIJ7,;\ÇAO DOS CONTRATOS, da Lei Federal nº '14, 133/2021-

1i!íF:=1:m1i.-•----.c---- ,wnttttirJritvili-na,rr ,w «5 ' 1 Mtf - :e,;;. fff± = • id 
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5-2. A prorrogação de que rrata este irem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condic,H·' 
e os preços pcnnanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
6.1. O s contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/ 2021, poderão ser alterados, com as devidas 
jL1s tificatívas, nos seguintes casos: 
l - unilateralmente pela Administração: 

a) quando for necessária a modificação elo valor contratual em decorrência de acrc'.SCllno ou di.t1unuiçào 
quantitati\·a de seu objeto, nos limites pennitidos por L ei; 

11- por acordo entre as partes: 
a) quando necessária a modificação cio regi.tne de execução da obra ou cio serviço, bem como do modo de 

forneci.tnento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos conrratuais originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 
manódo o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento cm rclaçào ao cronograma financeiro 
fixado sem a correspondente contrnprestaçào de forneci.tncnto de bens ou execuçào de obra ou serviço; 
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncip e ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis_ quc
i.twiabilizem a execuçào do contrato tal como pactuado, respeitada, cm <.jwllquer caso, a repartição obje1i\ J d, 
risco estab elecida no contrato. 

6.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l do caput do art. 124 da Lei federal 14.133, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (, ·inte e cinco por 
cen to) do valor inicial atualizado do con trato. 
6.3. ,-\s altcraçôes unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do are. 124 da l ,ei Federal 14.133/ 2021 não poderão 
transfigurar o objeto da contratação. 
6.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a A.dministração 
deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro i.t1icial. 
6.5. A extinção do contrato não configurará 6bi~; para·o, t; cqnhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concediàaindérii:i ação·pot' ni'éiõ '.d~têrmo indenizatório. 
6.6. O pedido de restabcleci.tnento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser fomrnlado durante a vigência do 
contrato e an tes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/ 2021. 
6.7. , \ formalização do tenn,ó aditivo é condição para a execução, pelo conttat'ldo, dàs prestaç:Õ:es determinadas 
pela Administraçào no curso da ex~cução do_ c2}1trat:o, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese cm que a forinffu;ação deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) m ês. 
6.8. , A .~xecução do contrato deved. s't1" acompaohada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato. 
rep.rêseii~tes da Administração especialm:ente designados conforme requisitos estabelecidos no art. ?" t! .. L, 
J .. J.133j2~tfl., ou pelos respectivos substitutos, pernutida a contratação de terceiros para assisti-los e subsicfü1-1•." 
com inforníações pertinentes a essa atribuição. 
6.9. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.10. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, ~ 
situação que demandar decisào o u providência que ultrapasse sua competência. 
6.11 . O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
i-\dministraçào, qm: deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com infonnaçõcs relevantes para prevenir 1·iscos na 
execução contranial. 
6.12. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste ar tigo, deverão ser observadas as seguintes 
regras: 
l - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão 
das informações prestadas, firmará Lermo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuiçào 
própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
II - a contratação de terceiros nào exi.tni.t·á de respomabilidade o fiscal cio contrato, nos limites das infonnaçôes 
recebidas do terceiro contratado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. ,,\ execução do contrato dcn:rá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais focais do contrn10. 
represen1an1es da Administraçào especialmen te designados confonrn.: re(iuisi t:os estabelecidos no an. 7" d __ ) ,~. 
l-+.D .>/ 2í.(:I , ou pelos rcspcctiYos subsrirutos, permitida a contrataçào de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informaçôcs per tinentes a essa atribuiçào. 

7.2. O fiscal do contrato anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
detenrunando o ,1ue for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
7 .. l O !iscai do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
siruação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
7.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
.Administração, que devt:rào dirimir dúvidas e subsidiá-lo com in fonnaçõcs relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO, SONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORMA DE 
PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
8.1. Poderão ser firmados contratos, 9ue serão tratados de forma autônoma e se submeterão igual.mente a todas as 
disposições constantes da J ,ei ro. 14.133/2021, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDENS D F CO!V!PR.AS, por parte da admüiistração ao licitante vencedor, que indicarão os t.juantitativos :1 

serem enrregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CON"'IR.:\ T :\ . TE. 
8.2.1 . A O rdem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, de,·endu ser entregue 
ao beneficiário do contrato 110 seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida , ·ia e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
8.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão fornecidos cm no máximo 10 (dez) dias úteis após 
emissão de ordem de compra dos locais definidos pela contratan te. 
8.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, (1ualidade ou <lisparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
8.2.-+. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado mi Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Tnstnunenlo Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) unidade(s) 
gestora(s) do Município de Alto Santo/CE. 
8.2.5.1. _'\s informações necessá,ias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidadc(s' 
gescora(s). 
8.2.6. ~o caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificada~ , - . 
edital, na ordem de cornpra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
pr~o máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições. sob pena de ap licação das 
penalidades cabh-cis, na fonna da lei e deste insrrnmento. 
8.3. Os produws licitados/ comratados de\·erào ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Reíerência, nos anexos desse instrumento e disposiçóes constantes de sua p roposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quais9uer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam u·abalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relaçào a terceiros, e ainda: 
a),\ reparar, corrigir, remover ou substirnir, às suas expensas. no total ou em parte, o objeto em (1uc se verificarem 
YÍcios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabi..laar-se p elos danos causados direramcnte à Administração ou a rerceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecime.nto, não excluindo ou reduzindo essa responsnbilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
8.4. O pagamento somente será efetuado após o "aresto", pelo servidor competente, da ota f'iscal/Fa tu:· 1 

apresentada p ela Contratada, que conterá o detalhamenro dos serviços executados. 
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8.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da confornudade da Nota Fiscal/Famra a1)rêfontada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
8.::i. l lavendo erro na apresentação da Nota íiscal/Fatura ou dos documentos per tinentes à contratação, ou, ~i ' 
circunstância que impe~:a a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até- que a Contratada pro\ idc·1H·1,: 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a com.provação da regularização 
da siruaçào, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
8.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade rníni.tna exigida; 
8.7. 1\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçóe~ de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser i.tnpresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conra corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.10. J.\ Contratante não se responsabilizará por -gualquer despesa l}Ue venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no coi1trato.

1 

8.1 1 - Ocorrendo atraso no pagarnento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
p ara o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variaçào do T11dic 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (TCP-D T), divLtlgado pela Fundação Getúlio \largas, no pcri<ld,, 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rara remporis" para as 
atualizaçóes nos subperíodo~ ínferiores a 30(trinta) dias. 
8.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
ob,ieto, por final do prazo ou rescisão contratuaL 
8.13- Serão descontados de (fom1a i.t1tegral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizaçôes ou de multas eventualmente registradas. 
8.14. Nos termos do art. 25, §7°, daLei nº 14.1,33/2021, o presente edital consigna, como fom1a de manutenção 
do elJuilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamentq:-f!C: preços, o índice do IPC\ ou outro lluc houve 
por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, coirr&1critéciô de atualização monetária. 
8.1 S. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adj1;9'\GlÊ1l> áo liéitante vencedor. 
8.16 . .A e:-; tinção do contrato não configurará óbice para o reconhecim~tÍto ;dô'dc::sequilibrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio ;Se termo indenizatório. (art. 131 , pai:ágrafo úrúco>da Lei 
14.133/2021) , · , .;,. < ' , ' , 

8.17. O pedido de restabeleci.tnento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser fomiulado durar\te< a vigência 
do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da J.ei nº 14. l T\ de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecuçào parcial do contrato_; 
b) der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à "\dm.inistração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação e:-;igida para o certame; 
e) 
t) 

g) 
h) 

i) 
j) 
k) 
n 

/ 

não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de ·validade de sua proposta; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obJeto da contratação sem motivo justificado; 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na e:-;ecução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos cio certame; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de l" de agosto de 2013. 
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9.2 - Serào aplicadas ao responsá,,el pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuç;lo parcial do contrato, sempre que nào se justificar 
a imposiçào de penalidade mais grave (arl. 156, §2º, da l .ei); 
9.2.2. T mpedimento de licitar e conrratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e r. , l , 

subirem acima deste Conrrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grane: (art. 156.' ::➔ . 
da J ,ei); 

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 
i, j, k e I do subiLem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, tJUe justifiquem a imposiçào de 
penalidade mais gra,·e (art. 156, §5º, da Lei). 
9.2.4. Mulrn: 

9.2.4. ·1. morntóiia de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sob re o Yalor da parcela 
inadimplida. até o li.mice de 10 (dez) dias. 

9.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o rnlor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 
incompleta ou cm desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de 
ii-rcgula1idade na prestação dos serviços/ entrega dos producos, li.mirada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) 

'-' dias. 

9.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do concrato, no caso da inexecuçào total do contrato. 
9.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a i\dmini~rração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme <lispõe o inciso 1 do ;1rt. 137 da Lei n. 
1-l.133. de 2021. 
9.3 .. \ aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçào de reparaç:i, • 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
9.4. Todas as sanções pre,·istas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (an. 1 S6, 
§7°). 
9.S. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado 
da data de sua int.imaçiio (art. 157). 
9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento e,·ennrnlmente devido 
pelo Concratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá sei' recolhida administrativamente no 
pn1zo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
9.8. A aplicaçào das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a arnpla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
9.9. Na aplica~'.ào das sanções sen'io considerados (art. 156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da in fração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oricntaçôcs dos órgãos 
de controle. 
9.10. Os ar.os previstos como infrações admínisr.racivas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licirações 
e contratos da Adminisrração Pública tiue também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
9.1 1. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 4ue utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus admi.nisrra<lores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
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ramo com relação de coligaçào ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados-;-em rodos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) . 
9.1 2. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançào, 
informar e nrnn ter atualizados os dados rehrivos às sanções p or ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas lnidôncas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep\ 
instituídos no àmbito do Poder Executivo f-ederal. (Art. 161). 
9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou con trat,1 r ~;,(l 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1 . E xigir o cumprimenro ele todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e 
seus anexos; 
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
10.3. :'.\lotificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, 
para (1ue seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
10.4. Acompanhar e fiscalizar a execu~'.àO do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 
10.5. Comunicar o contratado para emissào de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objero, 
p ara efeito de liquidaçào e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçào do objeto, quanto à dimensão, 
(]ualidade e quantidade, con forme o art. 143 da Lei n" 14.133/2021; 
10.6. Efetuar o pagamento ao contratado de valor correspondente a execuçào cio objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos nes te termo; 
l0.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo conrrntado; 
10.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relaci,o,naclas à execução cio contrar,., 
ressalvados os te(lucrimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórim ou de nenhum inkn ·,-t· 

para a boa execução do contrato. , . 
10.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogaçào motivada, por igual período. 
10.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
10.10. Nào responder por quaisquer compromissos assumidos p elo contratado com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, 
de seus empt.égados, prepostos ou subordinados .,, ' 

10.1 1. Indicar ?s locais onde serào entregues/ prestaµi~i?~,i~)todutos/ serviços. t' . 

10.12. Recebeb o objeto do c·ontrato, através do Se~or~têsponsável por seu acompanhamen to ê, fiscalização 
conforme lei nº l ~.133/ 21. ••·, ;;;;~l "\ 'f": 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇ0ES DA CONTRATADA 
11.1. O contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes do edital e seus anexos, assrnnindo como 
exclusivamen te seus os riscos e as despesas decorrentes da bda e perfeita execução do objeto, obscrvf!.ndo, aind,1. 
as obrigações a seguir dispostas: 
l l. l. 1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de D efesa du 
Consumidor ; 
l l. 1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da conclusão 
do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimenro do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.1.3. Atender às determinaçôes regulares emitidas p elo fiscal ou gestor do conttato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou infonnaçào por eles solicitados; 
11.1.4. Reparar, corrigir, rernover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou en1 parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
11.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à 1\dministraçào ou terceiros, nào rt:duzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos: 

ev T!- 5 r :mrmwwm: . wt:fr.w-,,,- ,;r•r,-~; · r Jjf)lf .1 , í¾t& l®f+ee-=smw~~ 
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11. l .6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento L.:nificado de 
Fornecedores(SICA.r), o contn1tado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçào do contrato, junto com 
a nota fiscal para fins de pagamerno, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa ú Seguridade Social; 
2) Certidào Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida .A. tiva da Cniào; 3) certidôes que comprovem a 
regularidade perante a Í'azcnda Estadual ou Distrital cio domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Reg1üaridade do FCTS - CRP; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
11. l.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as ob1igações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas cm legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e nào poderá onerar o objeto do contrato; 
l l .1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local ela exccus'.ão do objeto. 
l 1.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.1.10. 1\fanter durante toda a vigência cio contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, toda~ a, 
condiçôes exigidas para habilitação na licitação. 
11.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução cio contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
em outras normas especificas. 
11 .1.12. Comprovar as reservas de cargos e vagas a tiue se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as rcfcf"idas vaga;; conforme di;;po;;to no art. 116, 
parágrafo único ela Lei nº 14.133/ 2021. 
11 .1.13. C-,-uardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumprimento do contrato. 
1.1.14. 1\rcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitatÍYos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, dev1:f}gp complementá-los, caso o 
previsto inicialmente cm sua proposta-não seja,satisfatório para o ,atenc.limenfo. do:ôb jeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum cios eventos árrolà~fos· .nõart. 124, II, d, 4,f Lei nº 14.133/2021 0 

l 1.l.5. 1\locar os empregados necessártos, com.h abilitação e c?ryhccimcnto adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusuh1s do contrato, fornecénc;lo os materiais, equipà:tncntos, fer ramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recommd~ções d<.; boa técnica e a legislação de regência. 
11.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às nor.inás., (ln,., 1êgislaçào pertinente, cumprindo as 
determinações dos., Poderes P úblicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhore, 
condições de segi'.w;mça, higiene e disciplina. 
1.1.17. Não permitir a utili%:açào de qualquer trabalho do menor ele dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permirir a utilinçào do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou in salubre. 
1.1.18. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execuç'to do objeto, durante a vigê'.ncia do contrato. 
1.1.19. O. Providenciar a substituiçào de qualquer p rofissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscali7açào do contratante. . 
1.1.20. Respeitar os prindpios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 
nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
11.1.21 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em cotnissão ou função de confianç.a no órgão Contratante, nos tcnn os do artigo 7° cio Decreto nº 7.203, 
de 201 0 cumprir com as demais condiçôes constantes na proposta apresentada na licitaçào. 

1.1.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12.l. As licitantes deve111 observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fo rnecedorc, . 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais al to padrào de ética durante todo o processo de licitaçào, de 
contrataçào e de execução do objeto contratual. Para os propósitos tkste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indireta111entc, quak1ucr vantagern com o obje tivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução ele con trato; 
b) "pnitica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
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ou de execuç:10 de contrato; 
c) "prática conluiada": esquemarizar ou esrnbelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de reprcsenrantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-compeuavos; 
d) "prática coercitiva" : causar dano ou ameaçar causar dan o, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua proprit.Lt,l, 
visando influenciar sua par ticipação em um processo licitatório ou afetar a execução do conrrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes cio 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subirem; 
(2) atos cují1 intenção scp impedir materialmente o exercício do direito de o organismo finan ceiro multilateral 
promover inspeção. 
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançào sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulenta;;, conluiaclas, cocrcítiYas ou obstrutivas 
ao participar da licirnçào ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condiçào para a con tralaçào, deverá 
concordar e autorúar que, na hipótese de o contrato;vir a :;er financiado, em par te ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reefnb~lso, permitirá que o organi;;mo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o lotai de execução cio contr aro e todos os documen tos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
12.4. i\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará; as sançôcs administrativas pertinentes, previstas cm ki ., 
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corrup tas, 
fraudulen tas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado p or 
organismo financeiro multilateral, sem prejtúzo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1. A incxccuçào total ou parcial do contrato en;;eja ;;t sua .rescisão, se hoµver uma das ocorrC:~ncias 
13.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas segt'Úntes hipóteses: 
13.1.1. Supressão, por parte da Administração, de ob!~1',~J:Í;vj;ç'qs, ou tçrnpra,s que acarrete ,modificasão do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125"q.t~í:'11." '14J33/2021; " 
13.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por pr;izo superior a ()'.} (três) 
meses; . · .Y· · · 

- - 13.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (nov; ~t~),di,a~ ,<ire.is, independentemente do pagamen,to obrigatório 
de indenizaçào pelas sucessivas e contratual.mente .imprévisfas· desmobilizações e mobiijzações .e ou tras prevista~i 
13.1.4 . . \traso superior a 2 (dois) meses, contado êl.à emissão da nota fiscal, dos pagah1entos ou de parcelas tie 
pagamentos devidos pela Administraç.âo por despesas de obras, ser,.,iços ou fornecimentos; 

' 

13.1.S. N ão liberaçào pela ,\dn;i.inistração, nos prazo;; contratuais, de área, local ou objeto, para execução de sen·ic<> 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturai;; especificadas no projeto, inclusive devido a atra~o , 
descurí1ptimcnto das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação. a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambienrnl. 
13.2. 1\s hipóteses de extinção a que se referem os subi tens 13.1.2, 13.1..) e 1:U .4 observarão as seguintes 
disposições: 
13.2.1. Não senfo admitidas em caso de calamidade pública, de grn\·e perturbação da ordem interna o u de guerra, 
bern como (JUando decorrercrn de ato ou fato que o con tratado tenha praticado, do qual tenha par ticipado ou para 
o qual tenha conrribuído; 
13.2.2. Assegurarào ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
ate'.'. a normalizaçào da situação, admitido o restabelecimento do equilíb1io econômico-financeiro do conrrato, na 
forma da alínea "d" do inciso TJ do caput do art. 124 da Lei n .0 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS MULTAS 
14.1. Pelo arraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de O, 1 'i o (zero vírgula um por cento) ao 
dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

vF r N⇒t ~+; --l'fflffflWW#W mwmrrm e , tm\M;i&ilmtt · ™ ~, fS71Ztlr-~~· 
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14.2. Pelo atraso injus6ficado na execuçào do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de ordem de 
serviço, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, desde o primei.ro dia de atraso, 
calculado sobre o valor total do contrato. 
14.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não aquelas relacionadas 
ao atraso na execuçào do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato. 
14.4. A multa não impede ,1ue o CONTR.Afi\NTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras 
sanç.ôes. 
14.5. 1\ multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos eventualmente 
devidos pela CONTRATANTF, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada judicialmente. 
14.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres cio 
CO\JTRAT:\.NTE no prazo de 30 (trinta) dias úteis. 
14.7. O montante de multas aplicadas à CON'lRJ-\TADi\ . nào poderá ul trapassar a 30% (trinta por cento) do 
valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3'', da Lei nº 14.133/2021 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15. l . Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei n." 14.133/ 2021, no 
que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste instnunento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIZAÇÃO 
16.l. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal N acional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art,;94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n . 12.527, de 2011, c/c ªlf· 7º, '§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

{ 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- D~:EXTINÇÃÔÔO CONTRATO 
17.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa '14.133/2021, con~ÇÍ~iµrão motivos para extinç.ào do conrrato, a qual 
deverá ser formaln1ente motivada nos autos do processo,i :fsségurados Ó contraditório e a ampla defesa, as 
segumtes situa\'.Ões: , 
T- rnio cumprimento ou cumprime1:1to irregular de nonnas editalícías ou de cláusulas contratuais, de 

especificaçôes, de projetos ou de praz9{; . . 
11-desatcndimento das detenninaçõés>regulares emitidas pela autorid~.êle designada para acompanhar e fiscali:rar 
sua execução ou por autoridade superior; · 
TTT-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade ck 
concluir o contrato; 
TV-decretação de fa]ê'.ncia ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fornüto ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da e.'i:ecuçào do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxinia do órgão ou da entidade contratante; 
VTT - rnio cumptimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
17.2. O contratado terá direito à extinçào do contrato nas seguin tes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Adn1Í11istração~ de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial t 
do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021 
IJ- suspensào de execução do contrato, por ordem esciita da .,\dm.inistração, por prazo superior a O'.', (tri:'.s) meses; 
llI-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indeni:raçào pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas 
IV- arraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de paredas de 
pagamentos devidos pela Adnúnis rraçào por despesas de obras, serviços ou fomecirnentos; 
V- não libcras'.ào pela ,-\dministração, nos prazos contranrnis, de área, local ou obJeto, para execução de ob r'.1, 
serviço ou fornecimen to, e de fontes de materiais 11an1rais especificadas no projeto, inclusive devido a atra~o o·. 1 

descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à ,-\dministraçào relacionadas a desapropriaçào, a 
desocLq)açào de áreas públicas ou a licenciamento ambienr.al. 
17 .. ,. As hipóteses de extinçào a que se referem os incisos II, TTT e IV do item 17.2. Observarào as seguintes 
disposições: 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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1- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave penurba\'.ào da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
c1ual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensào cio cumprimento das obrigaçôcs assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na fonna 
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.13.1/2021. 
17.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverào ~cr notificados pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
17.5. r\ extinção do contrato poderá ser: 
1- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimemo decorrente de 
sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas. 
desde que haja interesse da Administração; 
lll- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
17.ú. i \ extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
17.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e rerá direito a: 
1- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela exe::_cuçào do contrato até a data de extinção; 
III- pagamento do custo da destI1obJlizaçâo, · 
17.8. ,-\ extinção determinada por 'ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequên,cias 
I- assunção imediata do objeto do contrato, JJó ''éstado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; :<, 
II- ocupação e utilização do local, das insral~ções, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- exccuçào da garan tia con tratual para: 
a) ,essarcimenrn da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administraçào Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
17 .8, 1. Na hipótese do inciso II do caput do item 17.3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

secretário(a) municipal competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA:OIT AV A - DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL , 
18.L CULP1\ EXCLUSIVA DA ADivllNISTR.i\ÇAO: Quando a exrinção clêéotter de culpa excJusíva dá 
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejc1faos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 
18.1.1. DevolL1çào da garantia (se for o caso); 
18.1.2. Pagamentos devidos pela cxecuçào do contrato ate'.'. a data de extinçào; 
18.1.3. Pagamento do custo da desrnobilizaçào, 
18.2. D LT ER\HN,c\D;-\ UNTLAT ERALJ\lENTF PEU\ 1\.D.l'vfINTSTR.r\C.;1\O: A exrinção determinada por a to 

unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuíi'.o das sançôes previstas nesre edital, as seguimc, 
consequências: 
18.2.1 . . '\ssunçào imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por aro próprio da 

1\dministracào; 
18.2.2. On11)ação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e nccess:írios à sua continuiclacle. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA N ULIDADE CONTRATUAL 
19.1. Consrat.ada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja posshTl o 
sanean1cnto, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato sornen1 e· ,1 ,.,: 
adotada na hipótese em que se tevdar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, do~ seguin,c-, 
aspectos: 
19.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do ar.raso na fruição dos benefícios do objeto do con trato; 
1.2. Riscos sociais, ambien tais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do 
objeto do contrato_; 
19.3. J\ Iorivaçào social e ambienrnl do ccmw11.o; 
19.4. Custo da deteriora\'.ào ou da perda das parcelas executadas; 
19.5. Despesa necessária à preservação das instalações e cios serviços já executados; 
19.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 
19.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de 
i rrcgularidades apontados; 
19.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas 
em·olvidas; 
19.9. Fechamenro de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 
19.1 O. Custo para reali;,:açào de nova licitação ou celebração de novo contrato; 
19.11. C:usro de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
19.12 Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá opt ar l'''l 1 

continuidade do contrato e pela sol~ç:ào da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prcjuw, 
da apuração de responsabilidade e .d'à. aplicação de penalidades cabíveis. 
19.1.'l. A declaraçào de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público envolvido, 
na forma do art. 147 da Lei n.0 14.133/2021, e operará retroativamente, impedindo os efeiros jurídicos que o 
contrato deveria produzir ordinariamente e desconstirnindo os já produzidos. 
19.14. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por 
perdas e danos, sem prej uízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 
19.15. ,\ nulidade 11;10 exonerará a Administração do deyer de in denizar o contratado pelo que houver executado 
até a data cm que for dedarnda ou,t orilada eficaz, be~~com_p'~oi ,;)l~tr<i ,prejuízos regularmente comprovados, 
desde que não lhe seja imputável, e será promovida a re~pons11-piJ.íz~ç~<?;c:le,gtlem lhe tenha dado cama. 
19.16. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização àde"'quada i:le s"eu objeto e sem à .indicaçàó dos créditos 
orçamentários para.pagamento das parcelas contratuais vincetÍdas'no exercíclo cm que for realizada a contratação 
sob pena ele nulidade do ato e de responsabilizaçào de quem lhe tiver dado causa. 

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade 
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia cm momento futuro, suficiente parn efehiar no,·a 
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO 
20.1 - Pica deito o Foro da Comarca do Município de ALTO S.i\NTO - CE, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste Contrato nào passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a ,1ualquer outro 
por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumenr.o, em 
03 (três) vias ele igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

i\ LTO S1\NTO - CF, _ _ de _ ______ de 

CONTRATANTE 
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CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

- ]U ~ 

.~LTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

1. - - --- - ------- - - - ---- -
CPfi N ." ___ _ ___ _ ___ _ 

2. - --------- - - ---- - - ---
CPF N.º _ ___ _ ____ _ _ _ 

i,si' i Hr -- R11" -=IIWtwt IP:1- -V1i1i ....- i,i<t- :::6--m etnf:':-e - , ,_ 11111àW ... __... ?31 ·w·¾ii.,, 
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ANEXOIII 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º - --- ---

1\ empresa _ _________ ___ , inscrita no CNPJ n .º ____ _ ___ , com 
sede _____________ , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências 
do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a 
CND'l '. 

_________ ____ de"~ _________ de 20_ 

(assinatura, nome e número da idrntidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N." ----------

A empresa _________________ inscrita no C:NPJ n.0 

________ , com sede _____________ , declara, sob as penas da Lei, 
que até a presente data inexistem fa tos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

_________ ____ de_..:;:__ _______ de 20 

(assinatura, nome e número da iaentidade do declarante) 

e;;;:;; -IH bfiftT f tr "·: 1 p;w-~-= mm ·'fflZEif½K\. &Mrm ~ ftt , rrrr:.eít81M ,:;::w ff · Pf!F::' 
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osso Município Em Boas Mãos 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA CF 

A empresa __________ CNPJ nº. _____________ , co1n sede 
________________ declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Pregão Eletrônico n .º ___________ sobas penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo licitatório, 
junto ao Município de .. Alto Santo, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido 
na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXTTT, 
do artigo 79, da Cons ti tuiçào Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condiqão. de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

de de20_ ---- - - - ---- ----------

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 1 (i (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14 
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 

~"e ··e1wE■iif• TIi •m t•' fflíf3:115'fflf 71ffl' + ii'Ft!~;· = li 4Lw·t~ « 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº - ------ - - ----

A empresa _ ________ , CNPJ n.º ____________ , co1n sede 

--- ----- - ------ . , Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) 
sob o rcg1me de microempresa ou crn:ptesa de pequeno porte, para efeito do disposto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 
2016. 

----- - ., __ de ---------'---- de 20_ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Jdentidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___ _ ___ _ _ _ 

Eu, portador(a) 
e CPF nº _ _______ __ , residente 

____ ____ __ , ocupante do cargo de 

do RG nº 
e domiciJiado(a) à 

__________ , da empresa 
. . r'NJJT o ____ ____ ___ , mscnta com o \., J n ______________ , com 

sede à _ ____ _________ , declaro para os devidos fms que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura .Municipal de 
,-\lto Santo. 

______ ,, _ _ de _ _ _ ge20 __ 

(Assin atura, nome e Níuncro da Carteira de Identidade do D eclarante) 

(*) .A Declaração será para todos os sócios da emprc~a (SEPARAD,\JvlliNTE), se for o ca~o. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198- Fone/Fax:(88) 3429.2080 



-=- ~7$Wt%% :4IAr-

ANEXO VIII 

D ECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE D E PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N º --- - - - --- --- -
hu, _______ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , portador(a) do RC nº , conv' 
representante deYidamente consrin.údo da empresa ___ _ _ __________ _, mscnr:1 ( 
o C 'PJ nº ___ _ _ _ _ _ _____ , com sede à , declaro, sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo l .icitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou cm parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencia l ou de fato do 

.._, Pregão Eletrônico de nº ___ _____ , por qualquer meio ou por qualque r pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada pata participar do Pregão Eletrônico de nº 
_ _______ , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Eletrônico de n" _ _______ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(e) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, infüúr na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato <lo Pregão Eletrônico <le nº ________ , quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para paruc1par do Pregão hktrônico de nº 
_ _ _ _ _ _ _ _ , nào será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão E letrônico de n º _ ______ _ 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta aprescnrada para paruapar do Pregão Eletrônico de nº 
____ ____ , não foi, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de quak1uer integrante de (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informaçôcs para firmá-b. 

de _ _ ___ _ _ _ de 20_ . 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXOIX 
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº - ----------- --

Eu, portador(a) do RG nº 
e CPF nº _________ , residente e domiciliado(a) à 

___ ____ __ , ocupante do cargo de _ _________ , da empresa 
_______ ____ , inscrita com o CNPJ nº ____ _ ________ , com 
sede à _ ____ _________ , declaro para os devidos fins c.1ue tenho toda 
documentação apresentada neste certame está cm conformidade com art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021, de 1º de Abril de 2021. 

_ _ ___ _ , _ _ de _ _ _ de 20 _ _ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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